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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 279/2023 

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE – SES (UASG 926775) 

PROCESSO N°  20247/2023 

SETOR COORDENAÇÃO DE LICITAÇÕES 

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM 

BASE LEGAL 

Este procedimento licitatório obedecerá, integralmente, à Lei nº 10.520, de 

17 de julho de 2002, que instituiu a modalidade Pregão e, 

subsidiariamente, à Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei Estadual nº 

5.848, de 13 de março de 2006; Lei Estadual nº 5.280, de 29 de janeiro de 

2020; à Lei Estadual nº 8.747, de 09 de setembro de 2020, Lei nº 9.166 de 

13.01.2023, bem como os Decretos Estaduais n.º 25.728, de 25 de 

novembro de 2008 e nº 40.638, de 30 de julho de 2020. 

OBJETO: 

O presente edital tem como objeto a solicitação de relicitação para 

aquisição de Equipamentos e Material permanente da proposta nº 

04384.829000/1190-09, de responsabilidade do setor Central de 

Equipamentos (CEQUIP), para unidade de atenção especializada em saúde 

CENTRO DE ATENÇÃO INTEGRAL A SAÚDE DA MULHER 

(CAISM) conforme condições, quantidades, exigências e estimativas 

estabelecidas neste Edital. 

PARTICIPAÇÃO 
A participação será para AMPLA CONCORRÊNCIA, de acordo com 

art. 2º §2º da lei 8747/2020. 

 DIA HORÁRIO 

ABERTURA DAS PROPOSTAS 22/12/2023 09:00h 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília/DF 

e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame. 

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS E EDITAL: 

- Secretaria de Estado da Saúde – Telefone: (79) 3198 0631 

  anapaulas.almeida@saude.se.gov.br 

- www.comprasgovernamentais.gov.br 

- www.saude.se.gov.br/pregao-eletronico 

- www.comprasnet.se.gov.br 

- Endereço: Secretaria de Estado da Saúde – Coordenação de Licitações. Centro Administrativo da Saúde – 

Rede Estadual da Saúde – Av. Augusto Franco, Bairro Ponto Novo, nº 3.150, CEP 49.047-040, Aracaju – 

Sergipe. 

LOCAL: Portal de Compras do Governo Federal – www.comprasgovernamentais.gov.br 

mailto:anapaulas.almeida@saude.se.gov.br
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
http://www.saude.se.gov.br/pregao-eletronico
http://www.comprasnet.se.gov.br/
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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EDITAL 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº  20247/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 279/2023  (UASG 926775) 

 

PREÂMBULO 

A Secretaria de Estado da Saúde, e o Pregoeiro (a) designado pela Portaria nº 24/2023 de 20 de 

janeiro de 2023, tornam para conhecimento dos interessados, por meio da Coordenação de 

Licitações, sediada no Centro Administrativo da Saúde, localizado na Avenida Augusto Franco, nº 

3150, Ponto Novo, Aracaju, Sergipe, 49097-670, Aracaju/Sergipe, que realizará licitação na 

modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM. 

O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições 

de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases.  Os trabalhos serão conduzidos 

por servidor da Secretaria de Estado da Saúde, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e 

monitoramento de dados gerados ou transferidos pela página eletrônica do Portal de Compras do 

Governo Federal. 

1. DO OBJETO 

1.1.    O presente edital tem como objeto a solicitação de relicitação para aquisição de Equipamen-

tos e Material permanente da proposta nº 04384.829000/1190-09, de responsabilidade do setor 

Central de Equipamentos (CEQUIP), para unidade de atenção especializada em saúde CENTRO DE 

ATENÇÃO INTEGRAL A SAÚDE DA MULHER (CAISM) conforme condições, quantidades, 

exigências e estimativas estabelecidas neste Edital. 

 

A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se 

ao licitante a participação em quantos itens for de seu interesse. 

 

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço global do item, observadas as exigên-

cias contidas neste edital e seus anexos quanto às especificações do objeto. 

2. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
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2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, 

prevista no orçamento da SES para o exercício de 2023, na classificação abaixo: 

CÓD. DA 

UNIDADE 

CÓDIGO 

ORÇAMENTÁRIO 

PROJETO OU 

ATIVIDADE 

ELEMENTO DE 

DESPESA 

FONTE DE 

RECURSO 

20401 10.302.0006 1287 4.4.90.52 
1500 

1601 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no Sistema de Cadastramento Unifi-

cado de Fornecedores –SICAF, que permite a participação dos interessados na modalidade licitatória 

Pregão, em sua forma eletrônica. 

3.2. O cadastro no SICAF poderá ser iniciado no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 

www.comprasgovernamentais.gov.br, com a solicitação de “login” e senha pelo interessado. 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de 

seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações ine-

rentes a este Pregão. 

3.4. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qual-

quer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema, 

ou ao órgão ou entidade responsável por esta licitação, responsabilidade por eventuais danos decor-

rentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

3.5. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverá ser comunicada imediatamente ao provedor do 

sistema para imediato bloqueio de acesso. 

3.6. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF 

e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imedia-

tamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 

desatualizados. 

3.7. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no mo-

mento da habilitação. 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 

objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Uni-

ficado de Fornecedores – SICAF. 
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4.2. A participação será para AMPLA CONCORRÊNCIA, de acordo com art. 2º §2º da lei 

8747/2020. 

4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legisla-

ção vigente; 

4.3.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para rece-

ber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.3.3. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

4.3.4. Que estejam sob falência, em recuperação judicial ou extrajudicial, concurso de credores, 

concordata ou insolvência, em processo de dissolução ou liquidação; 

4.3.5. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

4.3.5.1. Caso a empresa esteja em processo de recuperação judicial, deverá ser apresentada a certi-

dão emitida pela instância judicial competente, que certifique que a interessada está apta econômica e 

financeiramente a participar de procedimento licitatório nos termos da Lei 8.666/93; 

4.3.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário).  

4.4. Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não” em campo 

próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

4.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

4.4.1.1. Nos itens exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo 

“não” impedirá o prosseguimento no certame; 

4.4.1.2. A assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 

tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, 

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa; 

4.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de 

que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital; 

4.4.3. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores;  

4.4.4. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empre-

ga menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 

7°, XXXIII, da Constituição. 
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4.4.5. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa 

SLTI/MPOG nº 2, de 16 de setembro de 2009. 

4.4.6.  Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do Art. 5º da Constitui-

ção Federal. 

4.4.7. Que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de car-

gos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que aten-

dam às regras de acessibilidade previstas na legislação conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, 

de 24 de julho de 1991.   

5. DO ENVIO DA PROPOSTA 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, 

até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á au-

tomaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

5.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília – DF. 

5.3. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste edital, ocor-

rerá por meio de chave de acesso e senha. 

5.4. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sis-

tema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.  

5.5. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SI-

CAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 

5.6. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 

43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

5.7. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão públi-

ca do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservân-

cia de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

5.8. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 
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5.9. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julga-

mento da proposta. 

5.10. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado so-

mente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento 

do envio de lances. 

5.11. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

5.11.1. Valor unitário e total do item; 

5.11.2. Marca; 

5.11.3. Fabricante;  

5.11.4. Descrição detalhada do objeto: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade 

ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

5.12. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o fornecedor registrado.  

5.13. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciá-

rios, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 

fornecimento dos bens. 

5.14. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.15. O prazo de validade da proposta não será inferior a 180 (cento e oitenta) dias, a contar da data 

de sua apresentação.  

6. DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 

data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis 

ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.  

6.2.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 

em tempo real por todos os participantes. 
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6.2.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido con-

trário, levado a efeito na fase de aceitação. 

6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas par-

ticiparão da fase de lances. 

6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os lici-

tantes. 

6.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consig-

nado no registro.  

6.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo menor valor total do item; 

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.7. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser estabeleci-

do/registrado quando do cadastramento do pregão eletrônico no Portal de Compras governamental. 

Especificamente para o presente certame, o referido intervalo mínimo de diferença de valores entre 

os lances corresponderá a R$ 2,00 (dois reais). 

6.8. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) 

segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem 

automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 

6.8.1. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com a norma deverão ser desconsidera-

dos pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à Secretaria de Logística e 

Tecnologia da Informação. 

6.8.2. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema. 

6.9. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 

sistema.  

6.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fecha-

do”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado, nos 

termos do art. 32 do Decreto Estadual 40.638/2020. 

6.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será pror-

rogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) minutos 

do período de duração da sessão pública. 

6.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minu-

tos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, in-

clusive no caso de lances intermediários. 
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6.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encer-

rar-se-á automaticamente. 

6.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 

pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de 

lances, em prol da consecução do menor preço. 

6.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 

e registrado em primeiro lugar.  

6.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

6.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sis-

tema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

6.18. Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será suspensa e 

terá reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes.  

6.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na hipótese 

de desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para efeito de orde-

nação das propostas. 

6.20. Em relação aos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez 

encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte 

da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas, empresas de 

pequeno porte e sociedades cooperativas participantes, procedendo à comparação com os valores da 

primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o 

fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, e alterações posteriores. 

6.21. Nessas condições, as propostas de microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades 

cooperativas que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da proposta ou lance de 

menor preço serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 

(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

6.23. Caso a microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa melhor classifica-

da desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes mi-

croempresa, empresa de pequeno porte e sociedade cooperativa que se encontrem naquele intervalo 

de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo es-

tabelecido no subitem anterior. 
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6.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de peque-

no porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio 

entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.25. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele pre-

visto no art. 3º, § 2º da Lei nº 8.666 de 1993. 

6.26. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 

propostas empatadas. 

6.27. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 

obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste edital. 

6.28. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

6.29. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento das pro-

postas.  

7. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado, 

observando o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto nº 10.024/2019. 

7.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor com valor superior ao preço máximo 

fixado ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

7.3. Considera-se inexequível a proposta que apresente preço global ou unitários simbólicos, irri-

sórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos 

dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites 

mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, 

para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.  

7.4. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital, por meio de funciona-

lidade disponível no sistema estabelecendo no “chat” prazo razoável para tanto, sob pena de não 

aceitação da proposta.  

7.4.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham 

as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além 

de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por 

meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do 

seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 



 

 
ESTADO DE SERGIPE 

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 

COORDENAÇÃO DE LICITAÇÕES 

 

Centro Administrativo da Saúde – Rede Estadual da Saúde –Av. Augusto Franco, Bairro Ponto Novo, nº 3.150, CEP 49.047-040, Aracaju – Sergipe.

 10 

7.4.1.1. O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por solicitação escrita e justifi-

cada do licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido, e formalmente aceita pelo Pregoei-

ro.  

7.5. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

7.6. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 

horário para a continuidade da mesma. 

7.7. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 

que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 

negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

7.7.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 

poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

7.7.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

7.8. Nos itens não exclusivos a microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades coopera-

tivas, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o pregoeiro passar à subsequente, haverá nova 

verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC 

nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

8. DA HABILITAÇÃO  

8.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das con-

dições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 

certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

8.1.1. SICAF (https://www.comprasgovernamentais.gov.br/index.php/sicaf);  

8.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/sancoes/ceis); 

8.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 

pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 

8.1.4. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 

(https://portal.tcu.gov.br/responsabilizacao-publica/licitantes-inidoneos/); 

8.1.5. Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar com a Administração Pública 

Estadual – CADFIMP (http://www.comprasnet.se.gov.br/index.php/cadfimp). 

8.1.6. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas 

https://www.comprasgovernamentais.gov.br/index.php/sicaf
http://www.portaldatransparencia.gov.br/sancoes/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://portal.tcu.gov.br/responsabilizacao-publica/licitantes-inidoneos/
http://www.comprasnet.se.gov.br/index.php/cadfimp
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ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o 

Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

8.1.7. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

8.1.8. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos arts 44 e 45 da Lei Complementar nº 123 de 2006, seguindo-se a disciplina 

antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

8.1.9. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitantes será verificada por 

meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica, à regularidade 

fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na 

Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018. 

8.1.10. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, 

de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às condições exigidas no cadastramento no 

SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas; 

8.1.11. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que 

estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresen-

tação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

8.1.12. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consul-

ta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar 

a(s) certidão (ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019. 

8.2. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 

do documento digital. 

8.3. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

8.4. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o lici-

tante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos 

que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

8.4.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de do-

cumentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhi-

mento dessas contribuições. 

8.5. O Pregoeiro, então, consultará o Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores – SICAF, 

em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica finan-

ceira e habilitação técnica. 

8.5.1. Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões, especialmente 

quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao SICAF. 
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8.5.2. Caso o Pregoeiro não logre êxito em obter a certidão correspondente através do sítio oficial, 

ou na hipótese de se encontrar vencida no referido sistema, o licitante será convocado a encaminhar, 

no prazo de 02 (duas) horas, documento válido que comprove o atendimento das exigências deste 

Edital, sob pena de inabilitação, ressalvado o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal 

das ME/EPP e sociedades cooperativas, conforme estatui o art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006 e alte-

rações posteriores. 

8.6. Os licitantes que não estiverem cadastrados no Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedo-

res – SICAF, além do nível de credenciamento exigido, deverão apresentar a seguinte documentação 

relativa à Habilitação Jurídica e à Regularidade Fiscal e trabalhista: 

8.7. Habilitação jurídica:  

8.7.1. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis; 

8.7.2.  Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de Mi-

croempreendedor Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autentici-

dade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

8.7.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EI-

RELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comer-

cial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

8.7.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

8.7.5. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta Comer-

cial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição de mi-

croempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do artigo 8° da Instrução Normativa n° 103, de 

30/04/2007, do Departamento Nacional de Registro do Comércio – DNRC; 

8.7.6. No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, 

de 1971. 

8.7.7. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 

onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

8.7.8. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autoriza-

ção; 

8.7.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva; 

8.7.10. Declaração sobre Empregado Menor, conforme disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 

8.666/93. 
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8.8. Regularidade fiscal e trabalhista: 

8.8.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Fí-

sicas, conforme o caso; 

8.8.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ati-

va da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos ter-

mos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.8.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.8.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apre-

sentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.8.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede do 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

8.8.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante;  

8.8.7. Certidão de regularidade de situação para com a Fazenda Estadual ou do Distrito Federal do 

domicílio/sede da licitante; 

8.8.8. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto 

licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Muni-

cipal do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei;  

8.8.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

8.8.10. A licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação de regularidade 

fiscal das microempresas e/ou empresas de pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da 

execução do contrato, ainda que exista alguma restrição, se for aplicável a esta contratação. 

8.9. Os licitantes que não estiverem cadastrados no Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedo-

res – SICAF no nível da Qualificação Econômico-Financeira deverão apresentar a seguinte docu-

mentação: 

8.9.1. Certidão negativa de feitos sobre falência, recuperação judicial ou recuperação extrajudicial, 

expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 
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8.9.1.1. Caso a empresa se encontre em processo de recuperação judicial, deverá ser apresentada 

certidão emitida pela instância judicial competente, que certifique que a interessada está apta econô-

mica e financeiramente a participar de procedimento licitatório nos termos da Lei 8.666/93; 

8.9.1.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, quando for o 

caso, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da em-

presa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por 

índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

8.9.1.3. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante qualifi-

cada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço patrimonial do 

último exercício financeiro (Art. 3º do Decreto nº 8.538 de 2015); 

8.9.1.4. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 

balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 

8.9.1.5. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social; 

8.9.1.6. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última au-

ditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764 de 1971, ou de uma decla-

ração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

8.10. As empresas, cadastradas ou não no SICAF, deverão comprovar, ainda, relativamente ao(s) 

item(s) arrematado(s), a Qualificação Técnica, por meio de:  

8.11. A licitante deverá apresentar proposta constando claramente cada uma das características dos 

equipamentos em questão com nomes de marca e modelo, dimensões como diâmetro, largura, com-

primento, inclusive quando aplicável de softwares, suas funções e ou aplicações básicas.  

8.12. Durante a avaliação da Qualificação Técnica, é possível que seja necessária solicitação de 

amostra, nesse caso, o licitante arrematante será convocado para apresentação das amostras necessá-

rias. 

8.13. A não apresentação da amostra solicitada ensejará a desclassificação da proposta. 

8.14. As amostras deverão ser apresentadas no Centro de Abastecimento e Distribuição de Insumos 

e Medicamentos (CADIM), no prazo máximo de 5 dias úteis contados a partir da data da solicitação, 

sob pena de desclassificação. 

8.15. As amostras deverão ser apresentadas da seguinte forma: nome da empresa, número do pro-

cesso e número do item; deverá ser entregue em embalagens contendo a data e nº do lote de fabrica-

ção, o prazo de validade para uso e outras informações, de acordo cem a legislação pertinente, quan-

do for o caso. 

8.16. As amostras apresentadas pelas licitantes ficarão retidas para comparação com os materiais 

solicitados no momento da entrega. 
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8.17. Os pareceres técnico elaborados a partir dos resultados dos testes em amostras serão arquiva-

dos no Centro de Abastecimento e Distribuição de Insumos e Medicamentos, sob responsabilidade 

do responsável técnico. 

8.18. DEVERÁ SER ENVIADO JUNTO À PROPOSTA DO LICITANTE, PROSPECTO 

COM DESCRIÇÃO, MARCA E IMAGEM DO ITEM ARREMATADO NA DISPUTA. 

8.19. Se o equipamento for importado o prospecto deverá ser apresentado com a devida tradução 

para a língua portuguesa. 

8.20. Declaração em papel timbrado do Licitante, a ser enviada quando solicitada pelo pregoeiro, 

fazendo referência ao presente Termo de Referência e ao Edital de Pregão, declarando que prestará a 

assistência técnica durante o período de garantia dos equipamentos propostos e que possui rede de 

assistência técnica treinada, certificada e credenciada pelo fabricante, para efeito de cumprimento das 

obrigações de garantia, acompanhada da relação do ponto de atendimento (endereço e telefone), com 

pelo menos um representante no Estado, que comprove a sua capacidade técnica no atendimento em 

questão mediante comprovação de registro no Conselho Regional de Engenharia, arquitetura e Agro-

nomia – CREA. 

8.21. A empresa ficará obrigada a garantir, após a instalação dos equipamentos: Assistência Técni-

ca, Treinamento de Operação, Treinamento de Manutenção, Calibração, Manutenção Preventiva e 

Corretiva e Peças de Reposição correspondentes aos equipamentos da proposta durante 12 meses. 

8.22. Alvará Sanitário vigente, expedido pelo órgão da Vigilância Sanitária do Estado ou Municí-

pio da sede do licitante. Estando o Alvará Sanitário vencido, deverá ser comprovada a solicitação de 

renovação junto ao respectivo órgão de vigilância. Caberá ao licitante provar que está exercendo ati-

vidade comercial em conformidade com a legislação sanitária de sua localidade, ou apresentar dis-

pensa. 

8.23. A empresa que seja arrematante, caso seu município possua regramento próprio diferenciado 

bastará a arrematante acostar nas documentações essa liberação. 

8.24. Autorização de Funcionamento de Empresa (AFE), expedida pela Agência Nacional da Vigi-

lância Sanitária do Ministério da Saúde (ANVISA), do licitante. Estando a AFE vencida deverá ser 

apresentada cópia autenticada e legível da petição de renovação de AFE, acompanhada de cópia da 

AFE vencida, desde que a petição de renovação tenha sido protocolada no período compreendido 

entre 60 (sessenta) e 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data de vencimento, que corresponde a 1 

(um) ano após a data de publicação da concessão inicial no DOU, nos termos e condições previstas 

no artigo 20 da RDC nº 16, de 01 de abril de 2014. A licitante deverá atender os termos, condições e 

exigências previstas na RDC nº 16, de 01 de abril de 2014, ou apresentar dispensa. 

8.25. Licença de Funcionamento Estadual ou Municipal, emitido por órgão Estadual ou Municipal, 

da sede do licitante ou apresentar dispensa. 
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8.26. Atestado(s)/declaração(ões) de capacidade técnica dos licitantes, fornecido(s) por empresas 

distintas, públicas ou privadas, em papel timbrado da pessoa jurídica, que comprove(m) a venda e 

entrega, instalação, configuração e garantia mínima de 1 (um) ano dos equipamentos compatíveis 

com o objeto desta licitação. 

8.27. Certificado de Registro na ANVISA. Declaração do número do Registro ou Cadastro do Pro-

duto, fornecido pelo Ministério da Saúde, já em situação definitiva, não sendo aceito número de pro-

tocolo de processo de solicitação de Registro/Isenção de Registro ou documento provisório para o 

mesmo fim. Os Certificados de Registro dos materiais expedidos pela ANVISA podem ser cópia da 

publicação no Diário Oficial da União ou cópia autenticada do certificado, identificando o número 

do item correspondente. Caso tenha algum produto que seja dispensado de registro, apresentar cópia 

do Comunicado de Aceitação de Notificação emitido pela ANVISA ou a legislação que dispensa o 

registro.  

8.28. Certificado de Boas Práticas de Fabricação. Certificado de Boas Práticas de Fabricação e 

Controle emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), podendo ser a cópia da 

publicação no Diário Oficial da União ou cópia do certificado devidamente autenticado, de acordo 

com os fundamentos dispostos no Inciso VI, Parágrafo 1°, Artigo 4° do Decreto n° 3.029 - de 

16.04.1999 e na Lei n°9.782 - de 26.01.1999; O Certificado de Boas Práticas de Fabricação e Con-

trole para os produtos importados com a devida tradução para a língua portuguesa por tradutor ofici-

al.  

8.29. O licitante fornecerá uma relação completa de todos os materiais de consumo necessários ao 

perfeito funcionamento dos equipamentos, com a respectiva procedência (fabricante e nacionalida-

de). 

8.30. A relação deverá estar anexada à proposta comercial. 

8.31. Declaração de que o produto fornecido será substituído, sem ônus para o SES (Fundo Estadu-

al de Saúde), caso o mesmo não esteja de acordo com os padrões de qualidade exigidos. 

8.32. Declaração de entrega todos os itens propostos, conforme condições, termos exigências, des-

critivos técnicos e apresentações presentes no edital. 

8.33. Caso existam outros documentos que não estejam especificados, e que sejam exigidos por lei 

para o fornecimento do(s) produto(s) em questão, o(s) mesmo(s) devem ser apresentados. 

8.34. O licitante fornecerá uma relação completa de todos os materiais de consumo necessários ao 

perfeito funcionamento dos equipamentos, com a respectiva procedência (fabricante e nacionalida-

de). 

8.35. A relação deverá estar anexada à proposta comercial. 
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8.36. Os documentos exigidos para habilitação relacionados nos itens acima, deverão ser apresen-

tados em meio digital pelos licitantes, por meio de funcionalidade presente no sistema (upload), no 

prazo de 03 (três) horas, após solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico.  Somente mediante 

autorização do Pregoeiro e em caso de indisponibilidade do sistema, será aceito o envio da documen-

tação por meio do e-mail anapaulas.almeida@saude.se.gov.br  

8.37. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal não impede que a licitante quali-

ficada como ME/EPP ou sociedade cooperativa equiparada seja declarada vencedora, uma vez que 

atenda a todas as demais exigências do edital. 

8.37.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilita-

ção. 

8.38. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por ME/EPP ou sociedade cooperativa equipa-

rada, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal, a 

mesma será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, com-

provar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração 

pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

8.39. A não-regularização fiscal no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do 

licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, com a reabertura da sessão pública. 

8.40. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro sus-

penderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

8.41. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, deixar de apresentar quaisquer 

dos documentos exigidos para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Edital. 

8.42. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes esta-

belecida para aceitação da proposta subsequente. 

8.43. Ocorrendo a situação da inabilitação da empresa arrematante ou a não aceitação de sua pro-

posta, será realizada a convocação do licitante subsequente melhor classificado na sessão de lances 

de determinado ITEM. Neste caso, se o licitante convocado já estiver arrematado outros ITENS, com 

habilitação jurídica considerada apta pelo Pregoeiro, será facultado ao licitante convocado, apresen-

tar somente, a Proposta de Preços e a Documentação de Qualificação Técnica descritas item 8.10 

deste instrumento convocatório, específica do objeto em questão, via anexação no Sistema ou Cor-

reio Eletrônico (e-mail), não havendo, portanto, necessidade de apresentação da documentação na 

forma física.  

8.44. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

mailto:anapaulas.almeida@saude.se.gov.br
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9. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

9.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

9.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 

sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 

repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

9.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declara-

do vencedor não assinar o termo de contrato ou não comprovar a regularização fiscal, nos termos do 

art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente 

posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

9.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaber-

ta. 

9.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda, fac-símile, 

de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

9.2.2. A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os dados contidos no 

SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1. A proposta final do licitante arrematante deverá ser encaminhada no prazo de 24 (vinte e 

quatro) horas, após solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico (Somente mediante autoriza-

ção do Pregoeiro e em caso de indisponibilidade do sistema, será aceito o envio da documentação 

por meio do e-mail anapaulas.almeida@saude.se.gov.br e deverá: 

10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, ra-

suras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo lici-

tante ou seu representante legal. 

10.2. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos 

e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

10.2.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; 

no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão 

estes últimos. 

10.3. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem con-

ter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resul-

tado, sob pena de desclassificação. 

mailto:anapaulas.almeida@saude.se.gov.br
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10.4. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de 

outro licitante. 

10.4.1. Apresentar a planilha de custos e formação de preços, devidamente ajustada ao lance vence-

dor, contemplando todos os dados necessários ao entendimento da proposta apresentada. 

10.4.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 

pagamento. 

10.5. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer 

da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

10.5.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

11. DOS RECURSOS 

11.1. O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização fiscal de mi-

croempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa, se for o caso, concederá o prazo de 

no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma mo-

tivada, isto é, indicando contra qual (is) decisão (ões) pretende recorrer e por quais motivos, em 

campo próprio do sistema. 

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 

motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condi-

ções de admissibilidade do recurso. 

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a deca-

dência desse direito. 

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados pa-

ra, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que 

começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço cons-

tante neste Edital. 
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12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

12.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, 

caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos 

recursos apresentados. 

12.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

homologará o procedimento licitatório.  

13. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

13.1. Após a homologação da licitação, será firmado Termo de Contrato ou aceito de instrumento 

equivalente (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização). O prazo de vigência da contratação será 

até a entrega e recebimento definitivo dos bens, contados a partir da data da assinatura do termo de 

contrato ou instrumento equivalente. 

13.2. Previamente à contratação, a Administração promotora da licitação realizará consulta ao SI-

CAF para identificar eventual proibição da licitante adjudicatária de contratar com o Poder Público. 

13.3. A adjudicatária terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convo-

cação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar o instrumento equivalente, conforme o caso, sob 

pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

13.4. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua 

situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias, sob pena de aplicação das penalidades 

previstas no edital e seus anexos. 

13.5. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatu-

ra do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante corres-

pondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado no pra-

zo de 03 (três) dias, a contar da data de seu recebimento, incluindo a data da postagem de devolução 

via postal (SEDEX) com AR.  

13.6. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 

justificada do fornecedor registrado e aceita pela Administração. 

14. DO PREÇO 

14.1. Os preços são fixos e irreajustáveis. 
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15. DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

15.1. Os objetos desta licitação deverão ser entregues no prazo de até 30 (trinta) dias, nas condi-

ções estipuladas neste edital e em seus anexos. 

15.2. O seu recebimento dar-se-á de acordo com o artigo 73, inciso II, alíneas “a” e “b”, e artigo 

15, §8º da Lei 8.666/93. 

15.3. A Nota Fiscal de fornecimento deverá ser emitida em conformidade com as unidades de for-

necimento indicadas no anexo I do edital e da proposta do fornecedor. 

15.4. No caso de a entrega de produtos importarem valor superior ao limite máximo estabelecido 

para o convite, previsto no artigo 23, inciso II, alínea “a” da Lei nº 8.666/93, os produtos serão rece-

bidos pela comissão a que alude o artigo 15, § 8º da Lei de Licitações. 

16. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

16.1. São obrigações da Contratante: 

16.2. Honrar com o compromisso financeiro previsto no contrato, desde que cumpridas todas as 

formalidades e exigências consignadas no presente instrumento contratuais.  

16.3. Promover o acompanhamento e a fiscalização da execução do objeto do presente Termo de 

Referência, sob o aspecto quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detecta-

das.  

16.4. Fornecer à Contratada todo tipo de informação interna essencial à realização dos fornecimen-

tos e dos serviços. 

16.5. Notificar previamente à CONTRATADA, quando da aplicação de penalidades; 

16.6. Assegurar às pessoas credenciadas pela empresa a ser CONTRATADA livre acesso as locali-

dades e equipamentos deste Termo de Referência, mantendo os equipamentos à disposição dos técni-

cos durante o tempo necessário para consertos e testes de verificação, desde que previamente comu-

nicada à CONTRATANTE. 

16.7. Comunicar imediatamente, por telefone, e em seguida oficializar o chamado à empresa a ser 

CONTRATADA informando a ocorrência e solicitando providências de por e-mail. 

16.8. São obrigações da Contratada: 

16.9. Se o equipamento ou algum componente do mesmo necessitar ser retirada das dependências 

do Hospital, para a realização do Serviço de Manutenção Corretiva, a responsabilidade, bem como as 

despesas, quaisquer que sejam, correrão por conta da Contratada, seja para retirada ou devolução do 

equipamento. 
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16.10. A CONTRATADA deverá ter pelo menos um representante no Estado e respeitar o tempo de 

comparecimento à unidade em caso de defeito no equipamento: no máximo de 24 (vinte e quatro) 

horas após o chamado. 

16.11. A CONTRATADA deverá finalizar as correções necessárias ao pleno funcionamento dos 

equipamentos objeto deste contrato, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos após abertura do 

chamado. Caso haja necessidade de importação de peça, o prazo poderá ser prorrogado mediante 

justificativa e documento comprobatório para aprovação da CONTRATANTE. 

16.12. A partir do 6º (sexto) dia corrido de inoperância do equipamento, a CONTRATADA incum-

be-se da responsabilidade financeira pelos eventuais exames de urgência que se fizerem necessários 

aos pacientes da unidade em que se encontra o equipamento ou deverá realizar a substituição do 

equipamento defeituoso. 

16.13. A Contratada comunicará imediatamente em papel timbrado da empresa, à Gerência da Cen-

tral de Equipamentos, a impossibilidade de execução de quaisquer solicitações da unidade, justifi-

cando-a no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas após o chamado. 

16.14. Ficará a licitante obrigada a treinar os profissionais da unidade hospitalar beneficiária desta 

aquisição sem ônus adicional posterior ao processo de aquisição, na manutenção do(s) equipamen-

to(s), bem como fornecer um Certificado de Conclusão atestando a participação e o conteúdo do trei-

namento.  

16.15. Quando o item (ou seus acessórios) se fizer acompanhado de “software/firmware”, seja com 

finalidade de auxiliar na operação, teste de verificação, e/ou manutenção do equipamento, deverá ser 

permitido acesso (informar senhas de acesso em todos os níveis: usuário, configuração e manuten-

ção) e fornecido o devido treinamento que habilite a CONTRATANTE, beneficiário desta aquisição, 

a utilizá-lo como ferramenta de trabalho nas operações e reparos que se fizerem necessários. 

16.16. O software/firmware não deve possuir licenças com acesso sujeitas a expirar após um deter-

minado período de tempo, nem sujeitas a outras restrições de uso no referido equipamento; 

16.17. A CONTRATADA deverá realizar atualizações de segurança recomendadas pelo fabricante e 

sem custos de versão dos softwares (sistema de controle, sistema operacional e drivers) durante todo 

o período de garantia. 

16.18. A CONTRATADA deverá garantir que os equipamentos e softwares, estejam livres de defei-

tos pelo período de garantia, a partir da data de assinatura do termo de aceitação dos equipamentos e 

corrigir os defeitos, sem custos de partes, peças, acessórios, software, viagens ou horas técnicas de 

trabalho.  

16.19. A CONTRATADA deverá fornecer o software e atualizações para os equipamentos, sem 

nenhum custo adicional, durante o período de garantia. As atualizações deverão incluir todas as pla-
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cas de circuito ou outras peças necessárias se o software for adicionado para corrigir problemas da 

versão existente 

16.20. A CONTRATADA deverá agendar qualquer instalação de atualização de software para o 

período de menor impacto sobre as atividades de assistência à saúde relacionadas com o equipamen-

to e deve obter aprovação prévia do cronograma pela CONTRATANTE. 

16.21. A CONTRATADA deverá garantir o fornecimento de todos os softwares a serem utilizados 

por todos os sistemas e equipamentos fornecidos.    

16.22. O fornecimento destes itens não pode estar atrelado a obrigatoriedade de se firmar contratos 

de manutenção com a CONTRATADA, conforme disposições do Art. 39 da Lei nº 8.078 de 11 de 

setembro de 1990. 

16.23. Manter um número telefônico, para abertura de chamados para garantia e também para supor-

te aos equipamentos nos hospitais contemplados, disponível até o término do prazo de garantia do 

último equipamento instalado. 

16.24. A CONTRATADA deverá fornecer todo e qualquer tipo de Equipamento de Proteção Indivi-

dual aos seus colaboradores. 

16.25. A CONTRATADA certifica e garante que o equipamento atende ou excede as disposições 

aplicáveis dos requisitos legais, regulatórios e normativos de segurança e eficácia. Caso as referidas 

leis, regulamentos e normas não sejam cumpridos, a CONTRATADA deverá corrigir as deficiências 

por recursos próprios. 

16.26. Todas as partes, peças, acessórios e equipamentos estarão sujeitas ao mesmo período de ga-

rantia determinado, mas não se limitando a tubos de raios-x, detectores de imagens, entre outros, 

desde que não tenham sido objeto de vandalismo, depredação ou mal uso. 

17. DO PAGAMENTO 

17.1. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da 

apresentação da Nota Fiscal/Fatura contendo o detalhamento dos serviços executados e os materiais 

empregados, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados 

pelo contratado. 

17.2. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor competen-

te, condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada em rela-

ção aos serviços efetivamente prestados e aos materiais empregados. 

17.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contra-

tação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como por exemplo, obrigação 

financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobres-
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tado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamen-

to iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para 

a Contratante. 

17.4. Poderá ser efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verifica-

da, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

17.4.1. Não produziu os resultados acordados; 

17.4.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima 

exigida; 

17.4.3. Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 

utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

17.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

17.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a ma-

nutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  

17.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenci-

ada sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 

critério da contratante. 

17.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 

contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

17.9. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 

defesa.  

17.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 

se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.   

17.11. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de alta 

relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante, não 

será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF. 

17.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

17.13. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a retenção tributária 

quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
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condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tra-

tamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

17.14. No caso de entrega parcial, o valor de pagamento será proporcional a quantidade entregue. 

17.15. Nenhum pagamento será efetuado à empresa a ser contratada, enquanto houver pendência de 

liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

17.16. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

17.17. A SES não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela contratada 

que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

17.18. Deverá constar na nota fiscal, o número da proposta vinculada ao repasse (nº 

04384.829000/1200-03), entre outras informações que serão enviadas junto a Nota de Empenho. 

18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

18.1. O licitante que descumprir total ou parcialmente os contratos celebrados com a administração 

pública estadual, que se recusar a assinar o contrato injustificadamente, dentro de 5 (cinco) dias úteis, 

a contar da convocação pela SES, ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a 

proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo e fazer 

declaração falsa, conforme o caso, a SES poderá aplicar as seguintes sanções, garantidos o 

contraditório e a prévia defesa, de acordo com as disposições do Decreto Estadual nº 24.912/07::  

18.1.1 Advertência: comunicação formal ao fornecedor, advertindo sobre o descumprimento de 

cláusulas contratuais e outras obrigações assumidas, e, conforme o caso, em que se confere prazo 

para a adoção das medidas corretivas cabíveis;  

  18.1.2 Multa: deverá ser prevista no instrumento convocatório e/ou no contrato, observados os 

seguintes limites máximos:  

a) 0,3 % (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor do 

fornecimento ou serviço não realizado, ou sobre a etapa do cronograma físico de obras não 

cumprido;  

b) 10 % (dez por cento) sobre o valor total ou parcial da obrigação não cumprida, com o 

consequente cancelamento da nota de empenho ou documento equivalente.  

 18.1.3 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;  

 18.1.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 
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Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base 

no inciso anterior.  

18.2 O valor da multa aplicada, nos temos do item 18.1.2, será descontado do valor da garantia 

prestada, retido dos pagamentos devidos pela Administração ou cobrado judicialmente, sendo 

corrigida monetariamente, de conformidade com a variação do IPCA, a partir do termo inicial, até a 

data do efetivo recolhimento.  

18.3 A pena de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções restritivas de 

direitos constantes deste Decreto.  

18.4 A contagem do período de atraso na execução dos ajustes será realizada a partir do primeiro dia 

útil subsequente ao do encerramento do prazo estabelecido para o cumprimento da obrigação.  

18.5 A suspensão temporária impedirá o fornecedor de licitar e contratar com a Administração 

Pública pelos seguintes prazos:  

I – 6 (seis) meses, nos casos de:  

a) aplicação de duas penas de advertência, no prazo de 12 meses, sem que o fornecedor tenha 

adotado as medidas corretivas no prazo determinado pela Administração;  

b) alteração da quantidade ou qualidade da mercadoria fornecida.  

II – 12 (doze) meses, nos casos de:  

a) retardamento imotivado da execução de obra, de serviço, de suas parcelas ou do fornecimento de 

bens.  

III – 24 (vinte e quatro) meses, nos casos de:  

a) entregar como verdadeira, mercadoria falsificada, adulterada, deteriorada ou danificada;  

b) paralisação de serviço, de obra ou de fornecimento de bens sem justa fundamentação e prévia 

comunicação à Administração;  

c) praticar ato ilícito visando a frustrar os objetivos de licitação no âmbito da Administração Pública 

estadual; ou  

d) sofrer condenação definitiva por praticar, por meio doloso, fraude fiscal no recolhimento de 

qualquer tributo.  

18.6. Será declarado inidôneo, ficando impedido de licitar e contratar com a Administração Pública, 

por tempo indeterminado, o fornecedor que:  

I – não regularizar a inadimplência contratual nos prazos estipulados nos incisos do parágrafo 

anterior; ou  

II – demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude de 

ato ilícito praticado.  

18.7. Na modalidade pregão, ao fornecedor que, convocado dentro do prazo de validade de sua 

proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o 
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certame, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, comportar-se de modo inidôneo ou 

cometer fraude fiscal, será aplicada penalidade de impedimento de licitar e contratar com o Estado 

por prazo não superior a 05 (cinco) anos, sendo descredenciado do Sistema de Cadastro de 

Fornecedores, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações 

legais, aplicadas e dosadas segundo a natureza e a gravidade da falta cometida;  

19. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

19.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 

pessoa poderá impugnar este Edital. 

19.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail anapau-

las.saude@saude.se.gov.br ou por petição dirigida ou protocolada na sede da SES, no endereço Cen-

tro Administrativo da Saúde – Rede Estadual da Saúde – Av. Augusto Franco, Bairro Ponto Novo, nº 

3.150, CEP 49.047-040, Aracaju – Sergipe, junto à Coordenação de Licitações. 

19.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, 

decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da im-

pugnação. 

19.4. Acolhida a impugnação, qualquer modificação no edital exige divulgação pela mesma forma 

que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquesti-

onavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

19.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 

Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclu-

sivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 

19.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado 

da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elabo-

ração do edital e dos anexos. 

19.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certa-

me. 

19.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

19.8. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro serão entranha-

dos nos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado, 

sendo divulgadas, também, via sistema. 

 

20. DA IMPLANTAÇÃO DO PROGRAMA DE INTEGRIDADE 

mailto:anapaulas.saude@saude.se.gov.br
mailto:anapaulas.saude@saude.se.gov.br
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20.1. Por determinação da Lei Ordinária Estadual nº 8.866, de 07 de Julho de 2021, fica estabelecida 

a obrigatoriedade de instituição de "Programa de Integridade" às empresas que celebrem contrato, 

consórcio, convênio, concessão ou parceria público-privada com a Administração Pública Direta e 

Indireta, assim como, com os Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário do Estado de Sergipe, além 

do Ministério Público, Tribunal de Contas e Defensoria Pública Estaduais, com ou sem dispensa de 

processo licitatório, e com prazo de contrato igual ou superior a 180 (cento e oitenta) dias, cujos li-

mites em valor global sejam iguais ou superiores a: 

I - R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), para obras e serviços de engenharia e de gestão; 

II - R$ 650.000,00 (seiscentos e cinquenta mil reais) para compras e serviços, bem como outros con-

tratos administrativos em geral, não previstos neste artigo. 

20.2. O Programa de Integridade consiste, no âmbito de uma pessoa jurídica, no conjunto de meca-

nismos e procedimentos internos de integridade, auditoria e incentivo à denúncia de irregularidade e 

na aplicação efetiva de códigos de ética e de conduta, políticas e diretrizes com o objetivo de detectar 

e sanar desvios, fraudes, irregularidades e atos ilícitos praticados contra a Administração Pública do 

Estado de Sergipe. 

20.3. A implantação do Programa de Integridade tem por objetivo:  

I- proteger a Administração Pública de atos lesivos que resultem prejuízos financeiros causados por 

irregularidades, desvios de éticas e de conduta e fraudes contratuais; 

II - garantir a execução dos contratos em conformidade com a Lei e regularmente pertinentes a cada 

atividade contratada; 

III - reduzir os riscos inerentes aos contratos, provendo maior segurança e transparência em sua con-

secução; 

IV - obter melhores desempenhos e garantir a qualidade nas relações contratuais. 

20.4. O descumprimento da exigência prevista nesta Lei pode implicar em sanção de multa de até 

10% (dez por cento) do valor atualizado do contrato, além de, sem prejuízo da multa aplicada, im-

possibilidade de aditamento contratual, rescisão unilateral do contrato e impossibilidade de licitar e 

contratar com a Administração Pública do Estado, pelo período de 02 (dois) anos ou até efetiva com-

provação de implantação e aplicação do Programa de Integridade. 
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20.5. Subsiste a responsabilidade da pessoa jurídica na hipótese de alteração contratual, transforma-

ção, incorporação, fusão ou cisão societária. 

20.6. A sucessora se responsabilizará pelo cumprimento da exigência na forma desta Lei. 

20.7. A empresa que possuir o Programa de Integridade implantado deve apresentar, no momento da 

contratação, declaração informando a sua existência, nos termos desta Lei. 

20.8. A implantação do Programa de Integridade, no âmbito da pessoa jurídica, deve ocorrer no pra-

zo de 180 (cento e oitenta) dias corridos, a partir da data de celebração do contrato. 

Parágrafo único. Para efetiva implantação do Programa de Integridade, os custos/despesas resultantes 

devem correr à conta da empresa contratada, não cabendo ao órgão contratante o seu ressarcimento. 

20.9. Para que o Programa de Integridade seja avaliado e certificado, a pessoa jurídica deve apre-

sentar relatório do perfil e relatório de conformidade do Programa a órgão indicado pelo Poder 

Executivo, além cumprir todas as exigências determinadas em regulamento. 

 

21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

21.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro. 

21.2. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despa-

cho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para 

fins de habilitação e classificação.  

21.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

21.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
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24.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

21.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

21.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observado os princípios da isonomia e 

do interesse público. 

21.8. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerão as deste Edital. 

21.9 Em atendimento a Lei Estadual nº 9.166 DE 13/01/2023, que dispõe sobre a reserva de va-

gas de empregos para as mulheres vítimas de violência doméstica e familiar nas empresas presta-

doras de serviços ao Estado de Sergipe, e dá providências correlatas: 

21.9.1 As empresas interessadas em participar da licitação devem apresentar carta de compro-

misso em destinar 2% (um por cento) das vagas objeto do respectivo contrato administrativo, na 

forma desta Lei. 

21.9.2  O percentual de vagas reservadas por esta Lei deve ser observado durante todo o perío-

do do contrato de prestação de serviços, inclusive renovações e aditamentos, desde que a publi-

cação do edital de licitação se dê após a vigência desta Lei. 

21.9.3 As Empresas ou prestadoras de serviços devem comprovar que empenharam todos os 

meios cabíveis para o cumprimento desta Lei, e manter sigilo quanto à identificação de quais de 

suas empregadas foram contratadas sob a égide desta mesma Lei. 

21.9.4 Na hipótese de não preenchimento da quota prevista no item 20.9.3 deste edital, as va-

gas remanescentes devem ser revertidas para as demais mulheres trabalhadoras. 

21.10. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 

www.comprasgovernamentais.gov.br, e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço 

Centro Administrativo – Avenida Augusto Franco, 3150, Bairro: Ponto Novo – Aracaju – 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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Sergipe, CEP: 49097-670 junto à Coordenação de Licitações, nos dias úteis, no horário das 08 

às 12 horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanece-

rão com vista franqueada aos interessados. 

21.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

21.11.1. ANEXO I – Termo de Referência; 

21.11.2. ANEXO II – Especificações e Estimativa de Consumo para 12 Meses; 

21.11.3.  ANEXO III - Minuta do Termo de Compromisso de Fornecimento e Ata de Registro de 

Preços; 

21.11.4. ANEXO IV – Modelo do Termo de Adesão. 

 

22. DO FORO 

22.1. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste edital 

será o da Comarca de Aracaju/SE. 

 

 Aracaju, 07 de dezembro de 2023. 

ANA PAULA SANTANA ALMEIDA 

Pregoeira/SES 
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ANEXO I  

TERMO DE REFERÊNCIA  

 

1. DO OBJETO 

O presente edital tem como objeto a solicitação de relicitação para aquisição de Equipamentos e 

Material permanente da proposta nº 04384.829000/1190-09, de responsabilidade do setor Central 

de Equipamentos (CEQUIP), para unidade de atenção especializada em saúde CENTRO DE 

ATENÇÃO INTEGRAL A SAÚDE DA MULHER (CAISM) conforme condições, quantidades, 

exigências e estimativas estabelecidas neste Edital. 

 

2. JUSTIFICATIVA 

A justificativa da presente solicitação se dá na necessidade em relicitar os itens que restaram 

desertos/fracassados no Pregão 317/2022 considerando que a necessidade original ainda se mantêm.  

Isto, vislumbrando atender a demandas de setores e dos serviços de diagnóstico complementar do 

Centro de Atenção Integral a Saúde da Mulher - CAISM, com a finalidade de proporcionar os meios 

necessários e mais adequados à execução das tarefas, elevando a segurança para os pacientes e 

colaboradores. Foi aprovada pelo Ministério da Saúde a proposta de aquisição de 

equipamento/material permanente Nº 04384.829000/1190-09 através de recurso da emenda 

parlamentar para atender a unidade CAISM. A aquisição dos equipamentos médico hospitalares são 

necessários para modernização dos serviços descritas no item 4 deste edital. 

A modernização do parque tecnológico hospitalar, além de proporcionar maior segurança, qualidade 

e agilidade na recuperação dos pacientes, possibilitará uma redução significativa nos custos de 

manutenção com equipamentos obsoletos e tecnologicamente ultrapassados. 

Os Equipamentos Médico Hospitalares citados no TR, são alguns dos itens solicitados e são de 

extrema importância no ambiente hospitalar aprovados pelo Ministério da Saúde, a proposta de 

aquisição de equipamento/material permanente, Nº 04384.829000/1190-09 através de recurso da 

emenda parlamentar para atender as unidades de atenção especializada em saúde.  

A aquisição dos equipamentos médico hospitalares são necessários para modernização dos serviços 

de assistência da Unidade, elevando a segurança para os pacientes e colaboradores. Com foco 

contínuo na melhoria da qualidade, produção e ampliação dos procedimentos/exames oferecidos. 

 

3. ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS 
3.1 O fornecimento compreende a entrega, instalação, treinamentos e assistência técnica e garantia 

mínima integral de 12 meses dos equipamentos nas unidades hospitalares, em perfeitas condições de 

funcionamento. 

3.2 As especificações técnicas definidas neste Termo de Referência deverão ser igualadas ou poderão 

ser superadas por soluções divergentes das especificadas, desde que sejam mantidas as exigências 

conceituais de padrão, desempenho e funcionalidades da solução. Para tal, a licitante deverá, 
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obrigatoriamente, sob pena de desclassificação, registrar este fato em sua proposta, para análise e 

aprovação da CONTRATANTE. 

3.3 Caso a licitante apresente na proposta comercial, dispositivos, acessórios, softwares além dos que 

foram solicitados no edital, os mesmos deverão ser entregues devidamente habilitados, sem nenhum 

ônus. 

 
LOTE ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT. 

01 
ESFIGMOMANÔMETRO 

OBESO 

APARELHO PRESSÃO ARTERIAL, (ESFIGMOMANÔMETRO), TIPO 

ANEROIDE, TAMANHO ADULTO OBESO. COMPONENTES 

BRAÇADEIRA CONFECCIONADA EM NYLON LAVÁVEL, COM 

FECHAMENTO EM VELCRO TAMANHO APROXIMADO 15 X 68 CM, 

CAPACIDADE MEDIDA DE O A 300 MM/HG, MATERIAL TUBO 

MANGUITO E PERA LÁTEX, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 

MANÔMETRO FIXO, FECHO E VÁLVULA METAL CROMADO, 

APLICAÇÃO MEDIÇÃO PRESSÃO ARTERIAL, ACESSÓRIOS BOLSA 

COM ZÍPER, SISTEMA DE PROTEÇÃO ANTIQUEDA DEVE 

APRESENTAR REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE, CERTIFICADO 

DO INMETRO, GARANTIA CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. 

GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES PELO FABRICANTE.  

10 

02 COLPOSCÓPIO 

COLPOSCÓPIO BINOCULAR – ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: 

APARELHO DE ALTA RESOLUÇÃO, DEVE POSSUIR CABEÇA ÓPTICA 

ESTEREOSCÓPICA COM REGULAGEM DE ALTURA E DISTÂNCIA; 

IMAGEM DEVE SER DE ALTA DEFINIÇÃO OBTIDA ATRAVÉS DE 

PRISMAS E LENTES DE CRISTAL; AUMENTO VARIÁVEL DE 6X 10X 

16X 25X 40X; BINÓCULO RETO E ANGULADO QUE PROPORCIONE 

MAIOR NITIDEZ DA IMAGEM; FOCALIZAÇÃO AJUSTÁVEL 

ATRAVÉS DE MACRO REGULAGEM POR MEIO DE MOVIMENTAÇÃO 

DA ESTATIVA E DE MICRO REGULAGEM DE DISTÂNCIA 

REALIZADA POR AJUSTE MANUAL ATRAVÉS DA ALAVANCA 

LATERAL COM CREMALHEIRA; MACRO REGULAGEM DE ALTURA 

COM INTERVALO MÍNIMO DE 85 ATÉ 135 CM OU SUPERIOR E A 

MICRO REGULAGEM DE ALTURA; OBJETIVA DE ALTA RESOLUÇÃO 

COM DISTÂNCIA FOCAL DE 300 MM OU SUPERIOR; DIÂMETRO DO 

CAMPO DE VISÃO DE NO MÍNIMO: 22 MM E CAMPO ILUMINADO 40 

MM OU SUPERIOR; CABEÇA ÓPTICA COM DIVISOR DE LUZ E 

IMAGEM PARA ACOPLAR CÂMERA DE VÍDEO; FILTRO MÓVEL LUZ 

VERDE;  ESTATIVA DE PISO COM NO MÍNIMO TRÊS RODÍZIOS COM 

FREIOS; DEVE POSSUIR FUSÍVEL DE PROTEÇÃO CONTRA 

SOBRECARGA DA CORRENTE ELÉTRICA; PERMITINDO A 

REGULAGEM DA INTENSIDADE DE LUZ ATRAVÉS DO 

POTENCIÔMETRO OU DIMMER; PINTURA EPÓXI PERMITINDO 

ALTA RESISTÊNCIA QUE EVITE CORROSÃO; ALIMENTAÇÃO 

ELÉTRICA SELECIONÁVEL EM 110V/220V OU SER BIVOLT 

AUTOMÁTICO; DEVE POSSUIR CONFORMIDADE AOS REQUISITOS 

DAS NORMAS NBR-IEC 60.601-1 E NBR-IEC 60.601-1-2; 01CAPA DE 

PROTEÇÃO; 01 MANUAL DE INSTRUÇÕES; DEMAIS ACESSÓRIOS 

NECESSÁRIOS PARA O COMPLETO FUNCIONAMENTO DO 

EQUIPAMENTO E SUAS ESPECIFICAÇÕES SUPRACITADAS;  

APRESENTAR REGISTRO NA ANVISA VÁLIDO E CERTIFICAÇÃO 

INMETRO. GARANTIA DE NO MÍNIMO DE 24 MESES PELO 

FABRICANTE. 

02 
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4. UNIDADE ASSISTIDA 

Centro de Atenção Integral à Saúde da Mulher - CAISM, R. Variante Dois, 401-505 - Capucho, 

Aracaju – SE. 

 

5. PARA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

5.1 A licitante deverá apresentar proposta constando claramente cada uma das características dos 

equipamentos em questão com nomes de marca e modelo, dimensões como diâmetro, largura, 

comprimento, inclusive quando aplicável de softwares, suas funções e ou aplicações básicas.  

5.2 Durante a avaliação da Qualificação Técnica, é possível que seja necessária solicitação de 

amostra, nesse caso, o licitante arrematante será convocado para apresentação das amostras 

necessárias. 

5.2.1 A não apresentação da amostra solicitada ensejará a desclassificação da proposta. 

5.2.2 As amostras deverão ser apresentadas no Centro de Abastecimento e Distribuição de Insumos e 

Medicamentos (CADIM), no prazo máximo de 5 dias úteis contados a partir da data da solicitação, 

sob pena de desclassificação. 

5.2.3 As amostras deverão ser apresentadas da seguinte forma: nome da empresa, número do 

processo e número do item; deverá ser entregue em embalagens contendo a data e nº do lote de 

fabricação, o prazo de validade para uso e outras informações, de acordo cem a legislação pertinente, 

quando for o caso. 

5.2.4  As amostras apresentadas pelas licitantes ficarão retidas para comparação com os materiais 

solicitados no momento da entrega. 

5.2.5  Os pareceres técnico elaborados a partir dos resultados dos testes em amostras serão 

arquivados no Centro de Abastecimento e Distribuição de Insumos e Medicamentos, sob 

responsabilidade do responsável técnico. 

5.3 DEVERÁ SER ENVIADO JUNTO À PROPOSTA DO LICITANTE, PROSPECTO COM 

DESCRIÇÃO, MARCA E IMAGEM DO ITEM ARREMATADO NA DISPUTA. 

5.3.1 Se o equipamento for importado o prospecto deverá ser apresentado com a devida tradução 

para a língua portuguesa. 

5.4 Declaração em papel timbrado do Licitante, a ser enviada quando solicitada pelo pregoeiro, 

fazendo referência ao presente Termo de Referência e ao Edital de Pregão, declarando que prestará a 

assistência técnica durante o período de garantia dos equipamentos propostos e que possui rede de 

assistência técnica treinada, certificada e credenciada pelo fabricante, para efeito de cumprimento das 

obrigações de garantia, acompanhada da relação do ponto de atendimento (endereço e telefone), com 

pelo menos um representante no Estado, que comprove a sua capacidade técnica no atendimento em 

questão mediante comprovação de registro no Conselho Regional de Engenharia, arquitetura e 

Agronomia – CREA. 

5.4.1 A empresa ficará obrigada a garantir, após a instalação dos equipamentos: Assistência Técnica, 

Treinamento de Operação, Treinamento de Manutenção, Calibração, Manutenção Preventiva e 

Corretiva e Peças de Reposição correspondentes aos equipamentos da proposta durante 12 meses. 

5.5 Alvará Sanitário vigente, expedido pelo órgão da Vigilância Sanitária do Estado ou Município da 

sede do licitante. Estando o Alvará Sanitário vencido, deverá ser comprovada a solicitação de 

renovação junto ao respectivo órgão de vigilância. Caberá ao licitante provar que está exercendo 

atividade comercial em conformidade com a legislação sanitária de sua localidade, ou apresentar 

dispensa. 
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5.5.1 A empresa que seja arrematante, caso seu município possua regramento próprio diferenciado 

bastará a arrematante acostar nas documentações essa liberação. 

5.6 Autorização de Funcionamento de Empresa (AFE), expedida pela Agência Nacional da 

Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde (ANVISA), do licitante. Estando a AFE vencida deverá 

ser apresentada cópia autenticada e legível da petição de renovação de AFE, acompanhada de cópia 

da AFE vencida, desde que a petição de renovação tenha sido protocolada no período compreendido 

entre 60 (sessenta) e 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data de vencimento, que corresponde a 1 

(um) ano após a data de publicação da concessão inicial no DOU, nos termos e condições previstas 

no artigo 20 da RDC nº 16, de 01 de abril de 2014. A licitante deverá atender os termos, condições e 

exigências previstas na RDC nº 16, de 01 de abril de 2014, ou apresentar dispensa. 

5.7 Licença de Funcionamento Estadual ou Municipal, emitido por órgão Estadual ou Municipal, da 

sede do licitante ou apresentar dispensa. 

5.8 Atestado(s)/declaração(ões) de capacidade técnica dos licitantes, fornecido(s) por empresas 

distintas, públicas ou privadas, em papel timbrado da pessoa jurídica, que comprove(m) a venda e 

entrega, instalação, configuração e garantia mínima de 1 (um) ano dos equipamentos compatíveis 

com o objeto desta licitação. 

5.9 Certificado de Registro na ANVISA. Declaração do número do Registro ou Cadastro do Produto, 

fornecido pelo Ministério da Saúde, já em situação definitiva, não sendo aceito número de protocolo 

de processo de solicitação de Registro/Isenção de Registro ou documento provisório para o mesmo 

fim. Os Certificados de Registro dos materiais expedidos pela ANVISA podem ser cópia da 

publicação no Diário Oficial da União ou cópia autenticada do certificado, identificando o número 

do item correspondente. Caso tenha algum produto que seja dispensado de registro, apresentar cópia 

do Comunicado de Aceitação de Notificação emitido pela ANVISA ou a legislação que dispensa o 

registro.  

5.10 Certificado de Boas Práticas de Fabricação. Certificado de Boas Práticas de Fabricação e 

Controle emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), podendo ser a cópia da 

publicação no Diário Oficial da União ou cópia do certificado devidamente autenticado, de acordo 

com os fundamentos dispostos no Inciso VI, Parágrafo 1°, Artigo 4° do Decreto n° 3.029 - de 

16.04.1999 e na Lei n°9.782 - de 26.01.1999; O Certificado de Boas Práticas de Fabricação e 

Controle para os produtos importados com a devida tradução para a língua portuguesa por tradutor 

oficial.  

5.11 O licitante fornecerá uma relação completa de todos os materiais de consumo necessários ao 

perfeito funcionamento dos equipamentos, com a respectiva procedência (fabricante e 

nacionalidade). 

5.11.1 A relação deverá estar anexada à proposta comercial. 

5.12 Declaração de que o produto fornecido será substituído, sem ônus para o SES (Fundo Estadual 

de Saúde), caso o mesmo não esteja de acordo com os padrões de qualidade exigidos. 

5.13 Declaração de entrega todos os itens propostos, conforme condições, termos exigências, 

descritivos técnicos e apresentações presentes no edital. 

5.14 Caso existam outros documentos que não estejam especificados, e que sejam exigidos por lei 

para o fornecimento do(s) produto(s) em questão, o(s) mesmo(s) devem ser apresentados. 

 

6 DA ENTREGA E INSTALAÇÃO 

6.1 A entrega dos itens deverá ser realizada no prazo de 15 (quinze) dias consecutivos a partir da data 

de programação de entrega e envio em conjunto com a ordem de fornecimento, podendo ser 
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fracionada conforme necessidade da Secretaria Estadual de Saúde. O material deverá ser entregue 

nos prazos propostos e nas condições estipuladas nos termos do edital, com a devida apresentação da 

nota fiscal (NF) em conformidade com a nota de empenho e ordem de fornecimento na CENTRAL 

DE EQUIPAMENTOS- CADIM situada na Avenida Augusto Franco, 3150, Ponto Novo, CEP 

49097-670. 

6.1.1 Após o recebimento do Empenho e Ordem de Fornecimento o fornecedor tem o prazo de 48 

horas (quarenta e oito horas) para sinalizar qualquer divergência ou impossibilidade de fornecimento, 

após esse período, subentende-se a aceitação do faturamento e entrega do pedido. 

6.2 O material será entregue nos prazos propostos e nas condições estipuladas na proposta de preços 

do certame, com a devida apresentação da nota fiscal (NF) em conformidade com a nota de empenho 

do ano corrente e com agendamento prévio de entrega, das 8:00h ás 12:00h e das 14:00h as 17:00h, 

e-mail: agendamentocequip.ses@gmail.com 

6.2.1 Não serão aceitos protótipos de equipamentos, nem projetos inacabados.  

6.3 Nenhum componente dos equipamentos especificados poderá apresentar qualquer conexão, fios, 

jumpers ou outros elementos que indiquem erro ou imprecisão de projeto da parte do fabricante ou 

do montador/integrador.  

6.4 Não serão aceitos equipamentos com modulações, ou seja, equipamentos que sofreram 

transformações ou adaptações em suas configurações originais, apenas para atender o edital.  

6.5 Deverão ser fornecidos e instalados apenas componentes novos, sendo vedado, em quaisquer 

circunstâncias, o uso de produtos recondicionados, reciclados, enfim, provenientes de reutilização de 

material já empregado. 

6.6 A Licitante deverá encaminhar, quando da entrega do equipamento, sua documentação técnica 

detalhada de todas as partes/peças, itens, subitens, acessórios e periféricos que compõem o objeto de 

licitação.  

6.7 A licitante deverá encaminhar, quando da entrega do equipamento, os manuais de serviço e de 

operação, ambos em português ou acompanhado de tradução, o número de vias do manual de 

operação correspondente à quantidade definida por item do objeto de licitação. O manual de serviço 

compreende: esquemas eletrônicos, eletromecânicos, pneumáticos, procedimentos de calibração, lista 

de equipamentos necessários à manutenção corretiva, calibração, desenho explodido e lista completa 

de peças, com respectivos códigos, podendo, entretanto, exigir sigilo em função do seu direto à 

propriedade industrial ou intelectual. 

6.8 A instalação compreende: a conferência de partes e peças, montagem do equipamento, a 

realização de testes finais, ajustes e calibração que coloquem o equipamento em completo 

funcionamento. Deverá ser agendada com a unidade de referência com antecedência mínima de 02 

(dois) dias úteis, a vinda do técnico para instalação e demonstração do mesmo, aplicável ao lote: 02. 

6.9 Após a distribuição dos equipamentos, a SES informará por e-mail ao fornecedor, as informações 

referente ao local de instalação e identificação do equipamento; 

6.9.1 A instalação deverá ser realizada em até 7 dias após a abertura do chamado; 

6.10 A CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte os produtos entregues, 

se em desacordo com as especificações constantes do Anexo I deste Edital. 

 

7 DA GARANTIA E EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

7.1 Para a solução envolvida na contratação, a Contratada deverá prestar garantia de funcionamento 

dos equipamentos durante o período mínimo de 12 meses a partir da instalação.  

7.1.1 O prazo de garantia do equipamento é contado a partir da instalação do equipamento. 
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7.2 Declaração do licitante de que prestará garantia dos equipamentos, pelo período mínimo de 12 

meses nos locais de instalação dos equipamentos, com reposição de peças e equipamentos, constando 

o prazo de reparo de, no máximo 02 dias úteis. 

7.3 Prazo de Garantia de Funcionamento é o período em meses, dentro do qual, nas condições 

registradas na Proposta Técnica e constantes do respectivo Termo de Garantia, a CONTRATADA 

compromete-se em manter os equipamentos por ela fornecidos em perfeito funcionamento, 

configurados da forma especificada e nas condições e configurações constantes deste Termo de 

Referência.  

7.4 A garantia deverá ser prestada no local onde o equipamento for instalado.  

7.5 Quando houver, no Manual Operacional e/ou no Manual Técnico do Fabricante, orientação para 

realização de Manutenções Preventivas e/ou Calibração, as mesmas serão cobertas pela garantia sem 

ônus para CONTRATANTE. Estas deverão ser executadas de acordo com as atividades e 

periodicidades indicadas no manual, incluindo substituição de itens consumíveis (baterias, células de 

oxigênio, filtros, kits de peças, válvulas, coolers, borrachas, mangueiras, o-rings, vedações e etc.). 

7.6 Para efeito de cumprimento da garantia, quando da instalação dos equipamentos, a empresa 

CONTRATADA deverá utilizar método de lacre que garanta a identificação da violação dos 

equipamentos durante o prazo de garantia, obrigando-se a efetuar a troca a cada atendimento ao 

equipamento. Toda operação de lacre do equipamento, deverá ser identificada na ordem de serviço, 

ou documento equivalente, da empresa responsável pela instalação/manutenção do equipamento, 

com a assinatura datada do responsável pela unidade beneficiada, identificado no documento.  

7.7 No período de garantia é admitida a troca de equipamentos defeituosos por outros iguais ou de 

tecnologia superior, desde que aprovado pela CONTRATANTE um Plano de Atualização 

Tecnológica apresentado pela CONTRATADA. 

7.8 As peças de reposição deverão ser novas, originais e estar de acordo com as orientações do 

fabricante, garantia de no mínimo 90 dias após a instalação. 

7.9 O número de chamados para manutenção corretiva deve ser ilimitado. 

7.9.1 Em dias úteis, sábados, domingos, feriados e dias santificados, em horário a combinar com a 

unidade. 

7.10 O Horário de Assistência Técnica deverá ser em dias úteis, de segunda-feira à sexta-feira, em 

horário comercial. Podendo ser executado em outros dias e horários, mediante prévio acordo entre a 

CONTRATANTE e a CONTRATADA. 

7.11 Todos os serviços deverão ocorrer sob a supervisão da Contratante que determinará a presença 

de profissionais para conferir os serviços executados. 

7.12 O Tempo de Reparo não poderá exceder a 10 (dez) dias úteis, ou 30 (trinta) dias corridos, 

mediante justificativa técnica comprovada e aprovada pela CONTRATANTE. 

7.12.1 Para todo Atendimento Técnico deverá ser feita um documento de Manutenção Corretiva que 

deverá ser entregue a CONTRATANTE, constando no mínimo as seguintes informações: 

Identificação do equipamento; Data e hora do início e final do atendimento técnico; Nome/assinatura 

do responsável pelo atendimento técnico; Descrição do(s) problema(s) encontrado(s); Descrição dos 

serviços executados; Descrição de eventuais pendencias; Descrição de eventuais peças aplicadas; 

Status do equipamento após atendimento técnico; 

7.12.2 Caso o Tempo de Reparo exceda 30 (trinta) dias corridos, a CONTRATADA deverá efetuar a 

substituição do equipamento defeituoso, nos mesmos prazos de entrega e instalação pactuados neste 

documento, substituindo este equipamento por outro equipamento novo, igual ou de tecnologia 
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superior, desde que aprovada a Atualização Tecnológica, conforme disposto neste Termo de 

Referência, conforme previsto no art. 18, §1º, da Lei 8078/90 (código de defesa do consumidor). 

7.12.3 Para casos de equipamentos cuja soma de Tempos de Reparo, que sejam diretamente 

associados a um mesmo defeito recorrente, exceda 90 (noventa) dias corridos, a CONTRATADA 

deverá efetuar a substituição do equipamento defeituoso, nos mesmos prazos de entrega e instalação 

pactuados neste documento, substituindo este equipamento por outro equipamento novo, igual ou de 

tecnologia superior, desde que aprovada a Atualização Tecnológica, conforme disposto neste Termo 

de Referência, conforme previsto no art. 18, §1º, da Lei 8078/90 (código de defesa do consumidor). 

7.13 A periodicidade da manutenção preditiva, preventiva, segurança elétrica e calibração deverão 

respeitar o manual de instruções do equipamento. 

7.13.1 A CONTRATADA deverá entregar ao CONTRATANTE, na ocasião da instalação, o 

Calendário de Manutenção Preventiva, Segurança elétrica e Calibração, para todo o período de 

garantia, quando aplicável. 

7.14 Em todo e qualquer Atendimento Técnico, cuja intervenção possa resultar em alteração dos 

parâmetros do Equipamento, a CONTRATADA deverá realizar a respectiva Calibração e Segurança 

elétrica deste Equipamento antes de liberar o mesmo para uso. 

7.15 A CONTRATADA deverá notificar por escrito aos fiscais do Contrato, caso ocorra a 

necessidade de recall, alerta de tecnovigilância do produto, ou emitido aviso de defeito relacionado a 

qualquer um dos equipamentos entregues, nos termos deste Termo de Referência. 

7.15.1 A CONTRATADA deverá notificar o defeito, recall ou alerta de tecnovigilância aos fiscais do 

Contrato no prazo de 5 dias, para os equipamentos e respectivos acessórios, a contar do primeiro 

anúncio do defeito, recall ou alerta de tecnovigilância, pelo fabricante ou organismo regulamentador, 

em qualquer país. 

7.16 O treinamento técnico consistirá de: Uma parte teórica, com detalhamento técnico do 

equipamento bem como rotinas de teste e calibração do mesmo; Uma parte prática a ser efetuada no 

próprio equipamento, buscando sedimentar sua correta utilização, os conhecimentos teóricos 

adquiridos, bem como identificar os defeitos mais comuns e suas prováveis soluções.  

7.16.1 O treinamento deverá ser realizado no próprio equipamento e nas dependências do respectivo 

Hospital. 

7.16.2 Treinamento, para os usuários da CONTRATANTE, no local de instalação dos equipamentos, 

em 3 turnos. Este treinamento poderá ser realizado mais uma vez, durante o período de garantia do 

equipamento, sendo a solicitação demandada pelo CONTRATANTE. 

7.16.3 O Primeiro Treinamento deverá ser realizado no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos após 

a instalação. 

7.16.4 Todas as despesas relativas aos treinamentos são por contado fornecedor, inclusive em caso de 

necessidade de deslocamentos e/ou estadias. 

7.16.5 O treinamento deverá ser realizado por profissional qualificado e habilitado. 

7.16.6 O Treinamento deverá englobar, no mínimo: instruções operacionais, princípios de 

funcionamento, aplicações de uso, configurações de presets, montagem do equipamento e acessórios, 

limpeza e desinfecção, solução de problemas, identificação de falhas e correção das mesmas, 

instalação e configuração de softwares, solução de problemas do sistema, quando houver; ajustes e 

calibrações etc. 

7.16.7 Deve ser formalizado Termo de Compromisso entre as partes, visando garantir a integridade, 

confidencialidade, autenticidade e sigilo das informações que venha a ter conhecimento no exercício 
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de suas atribuições, e que a mesma o exija dos seus empregados que prestarem serviços no ambiente 

do contratante (modelo ANEXO II). 

7.17 Todas as partes, peças, acessórios e componentes (exceto consumíveis, tais como eletrodos etc.) 

estarão sujeitas ao mesmo período de garantia aqui determinado, desde que não tenham sido objeto 

de mau uso. 

7.18 É de responsabilidade da CONTRATADA comprovar e demonstrar, por meio de relatório 

técnico, emitido por profissional qualificado com o devido registro no Conselho de Classe 

competente, que o equipamento foi objeto de vandalismo, depredação ou mau uso. O relatório deve, 

no mínimo, conter fotos, ensaios e testes realizados para identificação do defeito, equipamentos 

utilizados e sua rastreabilidade – caso se aplique –, causas dos defeitos apresentados e o nome 

completo do(s) profissional(is) que elaboraram o documento. Uma cópia física, datada e assinada 

deve ser encaminhada para o CONTRATANTE, que poderá contestar o relatório nas ocasiões em que 

julgar pertinente.  

 

8 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1 Se o equipamento ou algum componente do mesmo necessitar ser retirada das dependências do 

Hospital, para a realização do Serviço de Manutenção Corretiva, a responsabilidade, bem como as 

despesas, quaisquer que sejam, correrão por conta da Contratada, seja para retirada ou devolução do 

equipamento. 

8.2 A CONTRATADA deverá ter pelo menos um representante no Estado e respeitar o tempo de 

comparecimento à unidade em caso de defeito no equipamento: no máximo de 24 (vinte e quatro) 

horas após o chamado. 

8.3 A CONTRATADA deverá finalizar as correções necessárias ao pleno funcionamento dos 

equipamentos objeto deste contrato, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos após abertura do 

chamado. Caso haja necessidade de importação de peça, o prazo poderá ser prorrogado mediante 

justificativa e documento comprobatório para aprovação da CONTRATANTE. 

8.4 A partir do 6º (sexto) dia corrido de inoperância do equipamento, a CONTRATADA incumbe-se 

da responsabilidade financeira pelos eventuais exames de urgência que se fizerem necessários aos 

pacientes da unidade em que se encontra o equipamento ou deverá realizar a substituição do 

equipamento defeituoso. 

8.5 A Contratada comunicará imediatamente em papel timbrado da empresa, à Gerência da Central 

de Equipamentos, a impossibilidade de execução de quaisquer solicitações da unidade, justificando-a 

no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas após o chamado. 

8.6 Ficará a licitante obrigada a treinar os profissionais da unidade hospitalar beneficiária desta 

aquisição sem ônus adicional posterior ao processo de aquisição, na manutenção do(s) 

equipamento(s), bem como fornecer um Certificado de Conclusão atestando a participação e o 

conteúdo do treinamento.  

8.7 Quando o item (ou seus acessórios) se fizer acompanhado de “software/firmware”, seja com 

finalidade de auxiliar na operação, teste de verificação, e/ou manutenção do equipamento, deverá ser 

permitido acesso (informar senhas de acesso em todos os níveis: usuário, configuração e 

manutenção) e fornecido o devido treinamento que habilite a CONTRATANTE, beneficiário desta 

aquisição, a utilizá-lo como ferramenta de trabalho nas operações e reparos que se fizerem 

necessários. 

8.7.1. O software/firmware não deve possuir licenças com acesso sujeitas a expirar após um 

determinado período de tempo, nem sujeitas a outras restrições de uso no referido equipamento; 
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8.7.1.1 A CONTRATADA deverá realizar atualizações de segurança recomendadas pelo fabricante e 

sem custos de versão dos softwares (sistema de controle, sistema operacional e drivers) durante todo 

o período de garantia. 

8.7.1.2 A CONTRATADA deverá garantir que os equipamentos e softwares, estejam livres de 

defeitos pelo período de garantia, a partir da data de assinatura do termo de aceitação dos 

equipamentos e corrigir os defeitos, sem custos de partes, peças, acessórios, software, viagens ou 

horas técnicas de trabalho.  

8.7.1.2.1 A CONTRATADA deverá fornecer o software e atualizações para os equipamentos, sem 

nenhum custo adicional, durante o período de garantia. As atualizações deverão incluir todas as 

placas de circuito ou outras peças necessárias se o software for adicionado para corrigir problemas da 

versão existente 

8.7.1.2.2 A CONTRATADA deverá agendar qualquer instalação de atualização de software para o 

período de menor impacto sobre as atividades de assistência à saúde relacionadas com o 

equipamento e deve obter aprovação prévia do cronograma pela CONTRATANTE. 

8.7.1.3 A CONTRATADA deverá garantir o fornecimento de todos os softwares a serem utilizados 

por todos os sistemas e equipamentos fornecidos.    

8.7.2. O fornecimento destes itens não pode estar atrelado a obrigatoriedade de se firmar contratos de 

manutenção com a CONTRATADA, conforme disposições do Art. 39 da Lei nº 8.078 de 11 de 

setembro de 1990. 

8.8 Manter um número telefônico, para abertura de chamados para garantia e também para suporte 

aos equipamentos nos hospitais contemplados, disponível até o término do prazo de garantia do 

último equipamento instalado. 

8.9 A CONTRATADA deverá fornecer todo e qualquer tipo de Equipamento de Proteção Individual 

aos seus colaboradores. 

8.10 A CONTRATADA certifica e garante que o equipamento atende ou excede as disposições 

aplicáveis dos requisitos legais, regulatórios e normativos de segurança e eficácia. Caso as referidas 

leis, regulamentos e normas não sejam cumpridos, a CONTRATADA deverá corrigir as deficiências 

por recursos próprios. 

8.11 Todas as partes, peças, acessórios e equipamentos estarão sujeitas ao mesmo período de garantia 

determinado, mas não se limitando a tubos de raios-x, detectores de imagens, entre outros, desde que 

não tenham sido objeto de vandalismo, depredação ou mal uso. 

 

9 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1 Honrar com o compromisso financeiro previsto no contrato, desde que cumpridas todas as 

formalidades e exigências consignadas no presente instrumento contratuais.  

9.2 Promover o acompanhamento e a fiscalização da execução do objeto do presente Termo de 

Referência, sob o aspecto quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas 

detectadas.  

9.3 Fornecer à Contratada todo tipo de informação interna essencial à realização dos fornecimentos e 

dos serviços. 

9.4 Notificar previamente à CONTRATADA, quando da aplicação de penalidades; 

9.5 Assegurar às pessoas credenciadas pela empresa a ser CONTRATADA livre acesso as localidades 

e equipamentos deste Termo de Referência, mantendo os equipamentos à disposição dos técnicos 

durante o tempo necessário para consertos e testes de verificação, desde que previamente 

comunicada à CONTRATANTE. 
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9.6 Comunicar imediatamente, por telefone, e em seguida oficializar o chamado à empresa a ser 

CONTRATADA informando a ocorrência e solicitando providências de por e-mail. 

 

10 DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

10.1 O pagamento será realizado pela Contratante somente para a Contratada, em conta corrente 

bancária de sua titularidade, no prazo de 30 (trinta) dias após o recebimento do material parcial ou 

total, uma vez que tenham sido cumpridas todos os critérios estabelecidos neste Termo de 

Referência, no Edital e no Contrato; 

10.1.1 No caso de entrega parcial, o valor de pagamento será proporcional a quantidade entregue. 

10.2 Nenhum pagamento será efetuado à empresa a ser contratada, enquanto houver pendência de 

liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

10.3 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

10.4 A SES não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela contratada 

que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

10.5 Deverá constar na nota fiscal, o número da proposta vinculada ao repasse (nº 

04384.829000/1200-03), entre outras informações que serão enviadas junto a Nota de Empenho. 

 

11 FISCALIZAÇÃO 

11.1 Na forma do que dispõe o artigo 67, da Lei 8.666/93, caberá à CONTRATANTE designar 

funcionário para acompanhar e fiscalizar execução do Contrato a ser firmado; 

11.1.1 Para exercer o papel de fiscal deste contrato designa-se: 

a) Taciana Neves Munareto, RG 883.571 SSP/SE, CPF 591.85.985-87, para fiscalização na unidade. 

b) Gercina Karilane Vieira Santos RG 34274170 SSP/SE CPF 010.123.855-07 e Marcos Guilherme 

de Sousa Gouveia, RG 745839 SSP/PB CPF 363.483.174-04 para fiscalização na Sede 

Administrativa SES/SE.  

11.2 À fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da execução do 

Contrato a ser firmado com as normas especificadas, bem como se os procedimentos são adequados 

a garantir a qualidade desejada. 

11.3 A ação da fiscalização não exonera a empresa a ser contratada de suas responsabilidades 

contratuais. 

 

12 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

O licitante que descumprir total ou parcialmente os contratos celebrados com a administração 

pública estadual, que se recusar a assinar o contrato injustificadamente, dentro de 5 (cinco) dias úteis, 

a contar da convocação pela SES, ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a 

proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo e fazer 

declaração falsa, conforme o caso, a SES poderá aplicar as seguintes sanções, garantidos o 

contraditório e a prévia defesa, de acordo com as disposições do Decreto Estadual nº 24.912/07: 

I – advertência: comunicação formal ao fornecedor, advertindo sobre o descumprimento de cláusulas 

contratuais e outras obrigações assumidas, e, conforme o caso, em que se confere prazo para a 

adoção das medidas corretivas cabíveis; 

II – multa: deverá ser prevista no instrumento convocatório e/ou no contrato, observados os seguintes 

limites máximos: 
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1 - 0,3 % (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor do 

fornecimento ou serviço não realizado, ou sobre a etapa do cronograma físico de obras não 

cumprido; 

2 - 10 % (dez por cento) sobre o valor total ou parcial da obrigação não cumprida, com o consequente 

cancelamento da nota de empenho ou documento equivalente. 

III – suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 

Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base 

no inciso anterior. 

§ 1º O valor da multa aplicada, nos termos do inciso II, será descontado do valor da garantia 

prestada, retido dos pagamentos devidos pela Administração ou cobrado judicialmente, sendo 

corrigida monetariamente, de conformidade com a variação do IPCA, a partir do termo inicial, até a 

data do efetivo recolhimento. 

§ 2º A pena de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções restritivas de 

direitos constantes deste Decreto. 

§ 3º A contagem do período de atraso na execução dos ajustes será realizada a partir do primeiro dia 

útil subsequente ao do encerramento do prazo estabelecido para o cumprimento da obrigação. 

§ 4º A suspensão temporária impedirá o fornecedor de licitar e contratar com a Administração 

Pública pelos seguintes prazos: 

I – 6 (seis) meses, nos casos de: 

a) aplicação de duas penas de advertência, no prazo de 12 meses, sem que o fornecedor tenha 

adotado as medidas corretivas no prazo determinado pela Administração; 

b) alteração da quantidade ou qualidade da mercadoria fornecida. 

II – 12 (doze) meses, nos casos de: 

a) retardamento imotivado da execução de obra, de serviço, de suas parcelas ou do fornecimento de 

bens. 

III – 24 (vinte e quatro) meses, nos casos de: 

a) entregar como verdadeira, mercadoria falsificada, adulterada, deteriorada ou danificada; 

b) paralisação de serviço, de obra ou de fornecimento de bens sem justa fundamentação e prévia 

comunicação à Administração; 

c) praticar ato ilícito visando a frustrar os objetivos de licitação no âmbito da Administração Pública 

estadual; ou 

d) sofrer condenação definitiva por praticar, por meio doloso, fraude fiscal no recolhimento de 

qualquer tributo. 

§ 5º Será declarado inidôneo, ficando impedido de licitar e contratar com a Administração Pública, 

por tempo indeterminado, o fornecedor que: 

I – não regularizar a inadimplência contratual nos prazos estipulados nos incisos do parágrafo 

anterior; ou 

II – demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude de 

ato ilícito praticado. 
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§ 6º Na modalidade pregão, ao fornecedor que, convocado  dentro do prazo de validade de sua 

proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o 

certame, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, comportar-se de modo inidôneo ou 

cometer fraude fiscal, será aplicada penalidade de impedimento de licitar e contratar com o Estado 

por prazo não superior a 5 (cinco) anos, sendo descredenciado do Sistema de Cadastro de 

Fornecedores, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações 

legais, aplicadas e dosadas segundo a natureza e a gravidade da falta cometida. 

13 DA FONTE DE RECURSO 

Os itens pertencentes a este processo tem com indicação a Fonte de Recurso 021400100, referente a 

proposta Nº 04384.829000/1190-09. 

 

14 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1 CONCEITOS 

a) Plano de Gestão da Manutenção (PGM): É o conjunto definido e organizado de todas as ações: 

Cronograma ou Plano Anual de Preventivas e Calibrações; Validações; Qualificações; Calibrações 

avulsas; Treinamentos, Manutenções Corretivas; Testes de Desempenho; Rondas Gerais e Setoriais. 

A determinação da periodicidade, forma, e metodologia dependerá do tipo, família, complexidade e 

histórico de cada um, ou do conjunto de equipamentos, de modo a reduzir a incidência de 

manutenção corretiva, prevendo e evitando danos futuros, observando falhas em estágios iniciais, e 

aumentando a confiabilidade e segurança do Parque de Equipamentos Médico Hospitalares; 

b) Manutenção Corretiva: conjunto de serviços mobilizados após ocorrência de defeito ou falha no 

funcionamento de instalações, equipamentos e sistemas, existentes, que resultem na recuperação do 

estado de uso, de operação ou para que o valor do patrimônio seja garantido. Neste item incluem-se 

também os serviços necessários de recomposição de acabamentos e/ou substituição de componentes 

afetados. Parte integrante do PGM; 

 

c) Manutenção Preventiva: conjunto de ações desenvolvidas sobre instalações, equipamentos e 

sistemas, com programação antecipada e efetuada dentro de uma periodicidade pré-determinada, por 

meio de inspeções sistemáticas, detecções e de ações necessárias para evitar falhas, com o objetivo 

de manter o estado de uso ou de operação adequados. Parte integrante do PGM; 

d) Teste de segurança elétrica: conjunto de testes que avaliam a corrente de fuga, o consumo, os 

valores de tensão de alimentação, o aterramento e a resistência de isolação de um equipamento, 

tendo como resultado um certificado de Teste de Segurança Elétrica rastreável à Rede Brasileira de 

Calibração (RBC - INMETRO). Parte integrante do PGM; 

e) Testes Funcionais: Testes funcionais são testes que tem como objetivo avaliar a capacidade 

operacional de um equipamento de modo a garantir a segurança e a confiabilidade do seu 

funcionamento, analisando e eliminando possíveis falhas e riscos em sua utilização; 

f) Calibração: conjunto de ações que visam assegurar a confiabilidade de um instrumento de 

medição (inserido em um EMA) por meio da comparação do valor aferido no equipamento com um 

padrão rastreável ao Sistema Nacional e/ou Internacional (SI), tendo como resultado um certificado 

de Calibração rastreável à Rede Brasileira de Calibração (RBC - INMETRO). Pode ser realizada 
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periodicamente conforme determinação do fabricante, ou sempre que houver troca de componente 

interno do equipamento. Parte integrante do PGM; 

g) Treinamento: instruções operacionais compatíveis com os manuais dos fabricantes, para 

montagem do equipamento e acessórios, limpeza externa e desinfecção. Com exploração dos 

recursos tecnológicos possíveis, quanto em relação aos cuidados e boas práticas com a operação e 

conservação dos mesmos. Dispondo sobre o gerenciamento de tecnologias em saúde e verificação de 

potenciais riscos aos pacientes e aos operadores de EMHs; 

h) Estudo de Vida Útil: o estudo onde expressa a durabilidade de qualquer coisa, como um 

determinado aparelho, objeto ou alimento; 

i) Peças: todo e qualquer material necessário para a consecução das rotinas de manutenção corretiva, 

como por exemplo: lâmpada, bateria, fusível, entre outros; 

j)  Acessórios: componentes externos passíveis de substituição de acordo com o perfil do paciente ou 

aplicação e como exemplo: Ventiladores pulmonares (Circuitos, Válvulas, Membranas, Braço 

articulado, Pedestal, entre outros); 

k) Responsável: Representante legal que se reporta diretamente ao Fiscal do Contrato e diligencia 

todas as tarefas sobre seus postos de trabalho. 

l) Atendimento Técnico: é a presença, no local de instalação dos conjuntos, de técnico da Contratada 

ou de seus prepostos. 

 

m) Chamado Técnico:  é a solicitação feita pela Contratante ou por seu preposto, através de telefone 

ou de outra forma acordada com a Contratada, para a realização de um Atendimento Técnico. 

 

n) Consulta Técnica: é qualquer contato feito através de telefone, fax ou rede de computadores para 

consulta, esclarecimento ou orientação. 

 

o) Prestadora de Serviços: é a própria Contratada ou uma empresa legalmente constituída o qual seja 

contratada pelo mesmo com especialização na prestação de serviços de assistência técnica e/ou 

montagem/integração de equipamentos e aplicativos. 
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ANEXO II 

 

MODELO DE TERMO DE CONFIDENCIALIDADE E SIGILO 

 

Eu ____________________________________________, inscrito(a) no CPF sob o nº 

_______________, matrícula nº________________, abaixo firmado, assumo o compromisso de 

manter confidencialidade e sigilo sobre todas as informações técnicas e outras relacionadas 

constantes nos manuais de serviço do equipamento ______________ modelo _______ e marca 

___________, objeto de aquisição do Edital que ensejou a Aquisição via empenho nº 

_______________, realizado pela Secretaria de Estado da Saúde de Sergipe (SES). 

Por este termo de confidencialidade e sigilo comprometo-me: 

1. A não utilizar QUAISQUER informações (Técnicas Administrativas ou Gerenciais), confidenciais 

ou não, a que tiver acesso, para gerar benefício próprio exclusivo e/ou unilateral, presente ou futuro, 

ou para o uso de terceiros; 

2. A não efetuar nenhuma gravação ou cópia da documentação a que tiver acesso; 

3. A não apropriar para mim ou para outrem de QUALQUER material técnico, gerencial ou 

administrativo que venha a ser disponível; 

4. A não repassar o conhecimento das informações, responsabilizando-se por todas as pessoas que 

vierem a ter acesso às informações, por seu intermédio, e obrigando-se, assim, a ressarcir a 

ocorrência de qualquer dano e/ou prejuízo oriundo de uma eventual quebra de sigilo ou 

confidencialidade de todas as informações fornecidas; 

5. Em cuidar para que as informações confidenciais fiquem restritas ao conhecimento tão somente 

das pessoas que estejam diretamente envolvidos nas discussões, análises, reuniões e negócios, 

devendo cientificá-los da existência deste Termo e da natureza confidencial destas informações. 

Neste Termo, as seguintes expressões serão assim definidas: 

Informação Confidencial: significará toda informação revelada por meio do manual de serviço, 

excetuando-se deste os níveis permitidos pelo fabricante para os quais o hospital tenha sido treinado. 

Informação: inclui, mas não se limita à informação relativa às documentações técnicas, relatórios 

técnicos, operações, instalações, equipamentos, segredos de negócio, segredo de fábrica, dados, 

habilidades especializadas, projetos, métodos e metodologia, sistemas, softwares, bases de dados, 

fluxogramas, especializações, componentes, fórmulas, produtos, amostras, diagramas, desenhos de 

esquema industrial, patentes, oportunidades de mercado e questões relativas a negócios revelados nos 

manuais de serviço. 

Não constituirá “Informação” ou “Informação Confidencial” para os propósitos deste Termo aquela 

que: 
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a. Seja de domínio público no momento da revelação ou após a revelação, exceto se isso ocorrer em 

decorrência de ato ou omissão da Parte Receptora; 

b. Já esteja em poder da Parte Receptora, como resultado de sua própria pesquisa, contanto que a 

Parte Receptora possa comprovar esse fato; 

c. Tenha sido legitimamente recebida de terceiros; 

d. Seja revelada em razão de uma ordem válida ou de uma ordem judicial, somente até a extensão de 

tais ordens, contanto que a Parte Receptora tenha notificado a existência de tal ordem, previamente e 

por escrito, à Parte Reveladora, dando a esta, na medida do possível, tempo hábil para pleitear 

medidas de proteção que julgar cabíveis; 

e. Tenham sido objeto de treinamento dos profissionais da rede SES. 

A vigência da obrigação de confidencialidade e sigilo, assumida pela minha pessoa por meio deste 

termo, terá a validade enquanto a informação não for tornada de conhecimento público por qualquer 

outra pessoa, ou mediante autorização escrita, concedida à minha pessoa pelas partes interessadas 

neste termo. 

Pelo não cumprimento do presente Termo de Confidencialidade e Sigilo, fica o abaixo assinado 

ciente de todas as sanções judiciais que poderão advir. 

 

Aracaju, ___ de ______________ de _______. 

 

______________________________________________ 

Nome/Assinatura/Carimbo 

 

 

 

Aracaju, dia/mes/ano 
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ANEXO II – MINUTA DE CONTRATO 

 

CONTRATO N° XXXX/2023 

PROPOSTA: Nº 04384.829000/1190-09 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 279/2023 

PROCESSO N° XXXX/2023 

 

QUALIFICAÇÃO DA CONTRATANTE: 

RAZÃO SOCIAL: 
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE – FUNDO 

ESTADUAL DE SAÚDE 

ENDEREÇO: 

AVENIDA AUGUSTO FRANCO, Nº 3.150, BAIRRO PONTO 

NOVO, CENTRO ADMINISTRATIVO DE SAÚDE, CEP 

49047-040, ARACAJU/SE. 

CNPJ Nº 04.384.829/0001-96 

REPRESENTANTE 

LEGAL: 

SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE – WALTER 

GOMES PINHEIRO JUNIOR 

CART. IDENT: 3.426.525-2SSP/SE 

CPF: 218.308.228-37 

PROFISSÃO: MÉDICO 

ESTADO CIVIL: CASADO 

 

QUALIFICAÇÃO DA CONTRATADA: 

RAZÃO SOCIAL: XXXXXXXXXXXX 

ENDEREÇO: 

 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

XXXXXXXXXXXXXXXXX 

TELEFONE: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

XXXXXXXXXXXXXXXX 

E-MAIL: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

XXXXXXXXXXXXXXXX 

CNPJ Nº: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

XXXXXXXXXXXXXXXX 

REPRESENTANTE 

LEGAL 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

XXXXXXXXXXXXXXXXX 

CPF: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

XXXXXXXXXXXXXXXXX 

CART. IDENT: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
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XXXXXXXXXXXXXXXX 

 

O presente contrato está de acordo com a Lei n.º 8.666/93, Lei 10.520/2002 e sua legislação 

suplementar, que se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO (art. 55, inciso I, da Lei n° 8.666/93) 

1.1. O presente contrato tem por objeto a aquisição de Equipamentos e Material permanente 

da proposta nº 04384.829000/1190-09 - para unidades de atenção especializadas em saúde, 

CENTRO DE ATENÇÃO INTEGRAL A SAÚDE DA MULHER (CAISM) conforme 

condições, quantidades, exigências e estimativas estabelecidas, constantes no Edital e Termo de 

Referência. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA FORMA DE FORNECIMENTO (art. 55, inciso II, da Lei n° 

8.666/93) 

2.1. Os produtos serão entregues no local e nas condições estabelecidas na Cláusula Quinta deste 

instrumento.  

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 55, 

inciso III, da Lei n° 8.666/93) 

3.1. Pela perfeita e integral execução deste Contrato, a Secretaria de Estado da Saúde,  pagará a 

CONTRATADA o valor global de R$ xxxxxxxxxxxxxxxxx. 

 

LOTE 
ITEM 

ESPECIFICAÇÃO QTD 
VALOR 

UNITÁRI

O R$ 

VALOR 

GLOBAL 

MARCA 

01 

 

 

 

 

 

 

 

 

ESFIGMOMANÔ

METRO OBESO 

APARELHO PRESSÃO 

ARTERIAL, 

(ESFIGMOMANÔMETRO), 

TIPO ANEROIDE, TAMANHO 

ADULTO OBESO. 

COMPONENTES BRAÇADEIRA 

CONFECCIONADA EM NYLON 

LAVÁVEL, COM 

FECHAMENTO EM VELCRO 

TAMANHO APROXIMADO 15 X 

68 CM, CAPACIDADE MEDIDA 

DE O A 300 MM/HG, MATERIAL 

TUBO MANGUITO E PERA 

LÁTEX, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS MANÔMETRO 

FIXO, FECHO E VÁLVULA 

10 
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METAL CROMADO, 

APLICAÇÃO MEDIÇÃO 

PRESSÃO ARTERIAL, 

ACESSÓRIOS BOLSA COM 

ZÍPER, SISTEMA DE 

PROTEÇÃO ANTIQUEDA DEVE 

APRESENTAR REGISTRO NO 

MINISTÉRIO DA SAÚDE, 

CERTIFICADO DO INMETRO, 

GARANTIA CONTRA 

DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. 

GARANTIA MÍNIMA DE 12 

MESES PELO FABRICANTE. 

02 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

COLPOSCÓPIO 

COLPOSCÓPIO BINOCULAR – 

ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: 

APARELHO DE ALTA 

RESOLUÇÃO, DEVE POSSUIR 

CABEÇA ÓPTICA 

ESTEREOSCÓPICA COM 

REGULAGEM DE ALTURA E 

DISTÂNCIA; IMAGEM DEVE 

SER DE ALTA DEFINIÇÃO 

OBTIDA ATRAVÉS DE 

PRISMAS E LENTES DE 

CRISTAL; AUMENTO 

VARIÁVEL DE 6X 10X 16X 25X 

40X; BINÓCULO RETO E 

ANGULADO QUE 

PROPORCIONE MAIOR 

NITIDEZ DA IMAGEM; 

FOCALIZAÇÃO AJUSTÁVEL 

ATRAVÉS DE MACRO 

REGULAGEM POR MEIO DE 

MOVIMENTAÇÃO DA 

ESTATIVA E DE MICRO 

REGULAGEM DE DISTÂNCIA 

REALIZADA POR AJUSTE 

MANUAL ATRAVÉS DA 

ALAVANCA LATERAL COM 

CREMALHEIRA; MACRO 

REGULAGEM DE ALTURA 

COM INTERVALO MÍNIMO DE 

85 ATÉ 135 CM OU SUPERIOR E 

02 
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A MICRO REGULAGEM DE 

ALTURA; OBJETIVA DE ALTA 

RESOLUÇÃO COM DISTÂNCIA 

FOCAL DE 300 MM OU 

SUPERIOR; DIÂMETRO DO 

CAMPO DE VISÃO DE NO 

MÍNIMO: 22 MM E CAMPO 

ILUMINADO 40 MM OU 

SUPERIOR; CABEÇA ÓPTICA 

COM DIVISOR DE LUZ E 

IMAGEM PARA ACOPLAR 

CÂMERA DE VÍDEO; FILTRO 

MÓVEL LUZ VERDE;  

ESTATIVA DE PISO COM NO 

MÍNIMO TRÊS RODÍZIOS COM 

FREIOS; DEVE POSSUIR 

FUSÍVEL DE PROTEÇÃO 

CONTRA SOBRECARGA DA 

CORRENTE ELÉTRICA; 

PERMITINDO A REGULAGEM 

DA INTENSIDADE DE LUZ 

ATRAVÉS DO 

POTENCIÔMETRO OU 

DIMMER; PINTURA EPÓXI 

PERMITINDO ALTA 

RESISTÊNCIA QUE EVITE 

CORROSÃO; ALIMENTAÇÃO 

ELÉTRICA SELECIONÁVEL 

EM 110V/220V OU SER BIVOLT 

AUTOMÁTICO; DEVE POSSUIR 

CONFORMIDADE AOS 

REQUISITOS DAS NORMAS 

NBR-IEC 60.601-1 E NBR-IEC 

60.601-1-2; 01CAPA DE 

PROTEÇÃO; 01 MANUAL DE 

INSTRUÇÕES; DEMAIS 

ACESSÓRIOS NECESSÁRIOS 

PARA O COMPLETO 

FUNCIONAMENTO DO 

EQUIPAMENTO E SUAS 

ESPECIFICAÇÕES 

SUPRACITADAS;  

APRESENTAR REGISTRO NA 
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ANVISA VÁLIDO E 

CERTIFICAÇÃO INMETRO. 

GARANTIA DE NO MÍNIMO DE 

24 MESES PELO FABRICANTE. 

 

3.2. O pagamento será efetuado após liquidação da despesa por meio de crédito em conta corrente 

indicada pelo licitante vencedor, no prazo de até 30 (trinta) dias, após o recebimento do material 

parcial ou total, uma vez que tenham sido cumpridos todos os critérios estabelecidos neste Contrato 

devidamente certificada pelo setor responsável pelo recebimento do material. 

3.3. No caso de entrega parcial, o valor de pagamento será proporcional a quantidade entregue. 

3.4. O pagamento somente será autorizado depois efetuado “atesto” pelo servidor competente, 

condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada em relação 

aos serviços efetivamente prestados e aos materiais empregados. 

3.5. Deverá constar na nota fiscal, o número da proposta vinculada ao repasse (Nº 

04384.829000/1190-09), entre outras informações que serão enviadas junto a Nota de Empenho. 

3.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como por exemplo, 

obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento 

ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 

para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 

qualquer ônus para a Contratante. 

3.7. Para fazer jus ao pagamento, a empresa deverá apresentar, juntamente com o documento de 

cobrança, prova de regularidade perante o FGTS – CRF, Certidões Negativas de Débitos junto às 

Fazendas Federal (abrangendo os débitos relativos a tributos federais, à dívida ativa da União, e as 

contribuições previdenciárias e de terceiros), Estadual e Municipal do domicílio do contratado. 

3.8. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada, enquanto houver pendência de liquidação de 

obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual 

3.9. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 

3.10. O preço será fixo e irreajustável. 

3.11. No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor mencionado no 

caput desta Cláusula, o Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC/IBGE. 

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA (Art. 55, inciso IV, da Lei n° 8.666/93) 

4.1. O presente Contrato terá vigência a partir da data de sua assinatura, encerrando-se com a 

entrega e recebimento definitivo dos bens, não podendo ultrapassar o exercício financeiro. 
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4.2. A Contratada entregará os produtos de acordo com o presente instrumento, em consonância 

com a sua proposta e em conformidade com o Edital de Pregão Eletrônico. 

CLÁUSULA QUINTA – DA ENTREGA, DO RECEBIMENTO DOS PRODUTOS E DA 

GARANTIA. 

5.1. A entrega dos itens deverá ser realizada no prazo de 15 (quinze) dias consecutivos a partir da 

data de programação de entrega e envio em conjunto com a ordem de fornecimento, podendo ser 

fracionada conforme necessidade da Secretaria Estadual de Saúde. O material deverá ser entregue 

nos prazos propostos e nas condições estipuladas nos termos do edital, com a devida apresentação da 

nota fiscal (NF) em conformidade com a nota de empenho e ordem de fornecimento na CENTRAL 

DE EQUIPAMENTOS - CADIM situada na Avenida Augusto Franco, 3150, Ponto Novo, CEP 

49097-670. O não agendamento está sob pena de recusa da carga, assim como o não cumprimento do 

prazo estabelecido para entrega mediante aviso prévio de atraso acarretará em processo 

administrativo. 

5.2. Após o recebimento do Empenho e Ordem de Fornecimento o fornecedor tem o prazo de 48 

horas (quarenta e oito horas) para sinalizar qualquer divergência ou impossibilidade de fornecimento, 

após esse período, subentende-se a aceitação do faturamento e entrega do pedido. 

5.3. O material será entregue nos prazos propostos e nas condições estipuladas na proposta de 

preços do certame, com a devida apresentação da nota fiscal (NF) em conformidade com a nota de 

empenho do ano corrente e com agendamento prévio de entrega, das 8:00h ás 12:00h e das 14:00h as 

17:00h, e-mail: agendamentocequip.ses@gmail.com 

5.4. Não serão aceitos protótipos de equipamentos, nem projetos inacabados. 

5.5. Nenhum componente dos equipamentos especificados poderá apresentar qualquer conexão, 

fios, jumpers ou outros elementos que indiquem erro ou imprecisão de projeto da parte do fabricante 

ou do montador/integrador.  

5.6. Não serão aceitos equipamentos com modulações, ou seja, equipamentos que sofreram 

transformações ou adaptações em suas configurações originais, apenas para atender o edital.  

5.7. Deverão ser fornecidos e instalados apenas componentes novos, sendo vedado, em quaisquer 

circunstâncias, o uso de produtos recondicionados, reciclados, enfim, provenientes de reutilização de 

material já empregado. 

5.8. A CONTRATADA deverá encaminhar, quando da entrega do equipamento, sua 

documentação técnica detalhada de todas as partes/peças, itens, subitens, acessórios e periféricos que 

compõem o objeto de licitação.  

mailto:agendamentocequip.ses@gmail.com
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5.9. A CONTRATADA deverá encaminhar, quando da entrega do equipamento, os manuais de 

serviço e de operação, ambos em português ou acompanhado de tradução, o número de vias do 

manual de operação correspondente à quantidade definida por item do objeto de licitação. O manual 

de serviço compreende: esquemas eletrônicos, eletromecânicos, pneumáticos, procedimentos de 

calibração, lista de equipamentos necessários à manutenção corretiva, calibração, desenho explodido 

e lista completa de peças, com respectivos códigos, podendo, entretanto, exigir sigilo em função do 

seu direto à propriedade industrial ou intelectual. 

5.10. A instalação compreende: a conferência de partes e peças, montagem do equipamento, a 

realização de testes finais, ajustes e calibração que coloquem o equipamento em completo 

funcionamento. Deverá ser agendada com a unidade de referência com antecedência mínima de 02 

(dois) dias úteis, a vinda do técnico para instalação e demonstração do mesmo, aplicável ao lote: 02. 

5.11. Após a distribuição dos equipamentos, a SES informará por e-mail ao fornecedor, às 

informações referente ao local de instalação e identificação do equipamento; 

5.12. A instalação deverá ser realizada em até 7 dias após a abertura do chamado; 

5.13. A CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte os produtos 

entregues, se em desacordo com as especificações constantes do Edital  e deste contrato. 

5.14. DA GARANTIA E EXECUÇÃO DO SERVIÇO: 

5.14.1. Para a solução envolvida na contratação, a Contratada deverá prestar garantia de 

funcionamento dos equipamentos durante o período mínimo de 12 meses a partir da instalação.  

5.14.2. O prazo de garantia do equipamento é contado a partir da instalação do equipamento. 

5.14.3. Declaração do licitante de que prestará garantia dos equipamentos, pelo período mínimo de 

12 meses nos locais de instalação dos equipamentos, com reposição de peças e equipamentos, 

constando o prazo de reparo de, no máximo 02 dias úteis. 

5.14.4. Prazo de Garantia de Funcionamento é o período em meses, dentro do qual, nas condições 

registradas na Proposta Técnica e constantes do respectivo Termo de Garantia, a CONTRATADA 

compromete-se em manter os equipamentos por ela fornecidos em perfeito funcionamento, 

configurados da forma especificada e nas condições e configurações constantes deste Termo de 

Referência.  

5.14.5. A garantia deverá ser prestada no local onde o equipamento for instalado.  

5.14.6. Quando houver, no Manual Operacional e/ou no Manual Técnico do Fabricante, orientação 

para realização de Manutenções Preventivas e/ou Calibração, as mesmas serão cobertas pela garantia 
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sem ônus para CONTRATANTE. Estas deverão ser executadas de acordo com as atividades e 

periodicidades indicadas no manual, incluindo substituição de itens consumíveis (baterias, células de 

oxigênio, filtros, kits de peças, válvulas, coolers, borrachas, mangueiras, o-rings, vedações e etc.). 

5.14.7. Para efeito de cumprimento da garantia, quando da instalação dos equipamentos, a empresa 

CONTRATADA deverá utilizar método de lacre que garanta a identificação da violação dos 

equipamentos durante o prazo de garantia, obrigando-se a efetuar a troca a cada atendimento ao 

equipamento. Toda operação de lacre do equipamento, deverá ser identificada na ordem de serviço, 

ou documento equivalente, da empresa responsável pela instalação/manutenção do equipamento, 

com a assinatura datada do responsável pela unidade beneficiada, identificado no documento.  

5.14.8. No período de garantia é admitida a troca de equipamentos defeituosos por outros iguais ou 

de tecnologia superior, desde que aprovado pela CONTRATANTE um Plano de Atualização 

Tecnológica apresentado pela CONTRATADA. 

5.14.9. As peças de reposição deverão ser novas, originais e estar de acordo com as orientações do 

fabricante, garantia de no mínimo 90 dias após a instalação. 

5.14.10. O número de chamados para manutenção corretiva deve ser ilimitado; 

5.14.10.1. Em dias úteis, sábados, domingos, feriados e dias santificados, em horário a 

combinar com a unidade. 

5.14.11. O Horário de Assistência Técnica deverá ser em dias úteis, de segunda-feira à sexta-

feira, em horário comercial. Podendo ser executado em outros dias e horários, mediante prévio 

acordo entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA. 

5.14.12. Todos os serviços deverão ocorrer sob a supervisão da Contratante que determinará a 

presença de profissionais para conferir os serviços executados. 

5.14.13. O Tempo de Reparo não poderá exceder a 10 (dez) dias úteis, ou 30 (trinta) dias 

corridos, mediante justificativa técnica comprovada e aprovada pela CONTRATANTE.  

5.14.13.1. Para todo Atendimento Técnico deverá ser feita um documento de Manutenção 

Corretiva que deverá ser entregue a CONTRATANTE, constando no mínimo as 

seguintes informações: Identificação do equipamento; Data e hora do início e final do 

atendimento técnico; Nome/assinatura do responsável pelo atendimento técnico; 

Descrição do(s) problema(s) encontrado(s); Descrição dos serviços executados; 

Descrição de eventuais pendencias; Descrição de eventuais peças aplicadas; Status do 

equipamento após atendimento técnico; 
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5.14.13.2. Caso o Tempo de Reparo exceda 30 (trinta) dias corridos, a CONTRATADA 

deverá efetuar a substituição do equipamento defeituoso, nos mesmos prazos de entrega e 

instalação pactuados neste documento, substituindo este equipamento por outro 

equipamento novo, igual ou de tecnologia superior, desde que aprovada a Atualização 

Tecnológica, conforme disposto neste Termo de Referência, conforme previsto no art. 

18, §1º, da Lei 8078/90 (código de defesa do consumidor); 

5.14.13.3. Para casos de equipamentos cuja soma de Tempos de Reparo, que sejam 

diretamente associados a um mesmo defeito recorrente, exceda 90 (noventa) dias 

corridos, a CONTRATADA deverá efetuar a substituição do equipamento defeituoso, 

nos mesmos prazos de entrega e instalação pactuados neste documento, substituindo este 

equipamento por outro equipamento novo, igual ou de tecnologia superior, desde que 

aprovada a Atualização Tecnológica, conforme disposto neste Termo de Referência, 

conforme previsto no art. 18, §1º, da Lei 8078/90 (código de defesa do consumidor). 

5.14.14. A periodicidade da manutenção preditiva, preventiva, segurança elétrica e calibração 

deverão respeitar o manual de instruções do equipamento.  

5.14.14.1. A CONTRATADA deverá entregar ao CONTRATANTE, na ocasião da 

instalação, o Calendário de Manutenção Preventiva, Segurança elétrica e Calibração, 

para todo o período de garantia, quando aplicável. 

5.14.15. Em todo e qualquer Atendimento Técnico, cuja intervenção possa resultar em 

alteração dos parâmetros do Equipamento, a CONTRATADA deverá realizar a respectiva Calibração 

e Segurança elétrica deste Equipamento antes de liberar o mesmo para uso. 

5.14.16. A CONTRATADA deverá notificar por escrito aos fiscais do Contrato, caso ocorra a 

necessidade de recall, alerta de tecnovigilância do produto, ou emitido aviso de defeito relacionado a 

qualquer um dos equipamentos entregues, nos termos deste contrato. 

5.14.16.1. A CONTRATADA deverá notificar o defeito, recall ou alerta de 

tecnovigilância aos fiscais do Contrato no prazo de 5 dias, para os equipamentos e 

respectivos acessórios, a contar do primeiro anúncio do defeito, recall ou alerta de 

tecnovigilância, pelo fabricante ou organismo regulamentador, em qualquer país. 

5.14.17. O treinamento técnico consistirá de: Uma parte teórica, com detalhamento técnico do 

equipamento bem como rotinas de teste e calibração do mesmo; Uma parte prática a ser efetuada no 

próprio equipamento, buscando sedimentar sua correta utilização, os conhecimentos teóricos 

adquiridos, bem como identificar os defeitos mais comuns e suas prováveis soluções. 

5.14.17.1. O treinamento deverá ser realizado no próprio equipamento e nas 

dependências do respectivo Hospital. 
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5.14.17.2. Treinamento, para os usuários da CONTRATANTE, no local de instalação dos 

equipamentos, em 3 turnos. Este treinamento poderá ser realizado mais uma vez, durante 

o período de garantia do equipamento, sendo a solicitação demandada pelo 

CONTRATANTE. 

5.14.17.3. O Primeiro Treinamento deverá ser realizado no prazo máximo de 10 (dez) 

dias corridos após a instalação. 

5.14.17.4. Todas as despesas relativas aos treinamentos são por contado fornecedor, 

inclusive em caso de necessidade de deslocamentos e/ou estadias. 

5.14.17.5. O treinamento deverá ser realizado por profissional qualificado e habilitado. 

5.14.17.6. O Treinamento deverá englobar, no mínimo: instruções operacionais, 

princípios de funcionamento, aplicações de uso, configurações de presets, montagem do 

equipamento e acessórios, limpeza e desinfecção, solução de problemas, identificação de 

falhas e correção das mesmas, instalação e configuração de softwares, solução de 

problemas do sistema, quando houver; ajustes e calibrações etc. 

5.14.17.7. Deve ser formalizado Termo de Compromisso entre as partes, visando garantir 

a integridade, confidencialidade, autenticidade e sigilo das informações que venha a ter 

conhecimento no exercício de suas atribuições, e que a mesma o exija dos seus 

empregados que prestarem serviços no ambiente do contratante. 

5.14.18. Todas as partes, peças, acessórios e componentes (exceto consumíveis, tais como 

eletrodos etc.) estarão sujeitas ao mesmo período de garantia aqui determinado, desde que não 

tenham sido objeto de mau uso. 

5.14.19. É de responsabilidade da CONTRATADA comprovar e demonstrar, por meio de 

relatório técnico, emitido por profissional qualificado com o devido registro no Conselho de Classe 

competente, que o equipamento foi objeto de vandalismo, depredação ou mau uso. O relatório deve, 

no mínimo, conter fotos, ensaios e testes realizados para identificação do defeito, equipamentos 

utilizados e sua rastreabilidade – caso se aplique –, causas dos defeitos apresentados e o nome 

completo do(s) profissional(is) que elaboraram o documento. Uma cópia física, datada e assinada 

deve ser encaminhada para o CONTRATANTE, que poderá contestar o relatório nas ocasiões em 

que julgar pertinente. 

CLÁUSULA SEXTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 55, inciso V, da Lei n. ° 8.666/93) 

6.1. As despesas com o pagamento do referido objeto estão previstas no orçamento da Secretaria 

de Estado da Saúde, conforme classificação orçamentária detalhada abaixo: 
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CÓDIGO 

DA 

UNIDAD

E 

CÓDIGO 

ORÇAMENT

ÁRIO 

CÓDIGO DA AÇÃO 

ELEME

NTO DE 

DESPES

A 

FONTE 

DE 

RECUR

SO 

 

C.O 

VALOR 

TOTAL 

20401 10.303.0006 

1287- Aquisição de 

Equipamento /Materiais 

Permanentes para 

Unidades Assistenciais 

da Rede de Atenção a 

Saúde. 

4.4.90.52 

1500 1002  

1601 

0000  

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES (art. 55, 

inciso VII e XIII, da Lei n° 8.666/93) 

7.1.  A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e 

sua proposta, assumindo seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto e, ainda: 

7.1.1.          Se o equipamento ou algum componente do mesmo necessitar ser retirada das 

dependências do Hospital, para a realização do Serviço de Manutenção Corretiva, a 

responsabilidade, bem como as despesas, quaisquer que sejam, correrão por conta da Contratada, 

seja para retirada ou devolução do equipamento. 

7.1.2.          A CONTRATADA deverá ter pelo menos um representante no Estado e respeitar o 

tempo de comparecimento à unidade em caso de defeito no equipamento: no máximo de 24 (vinte e 

quatro) horas após o chamado. 

7.1.3.           A CONTRATADA deverá finalizar as correções necessárias ao pleno funcionamento 

dos equipamentos objeto deste contrato, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos após abertura do 

chamado. Caso haja necessidade de importação de peça, o prazo poderá ser prorrogado mediante 

justificativa e documento comprobatório para aprovação da CONTRATANTE. 

7.1.4.           A partir do 6º (sexto) dia corrido de inoperância do equipamento, a CONTRATADA 

incumbe-se da responsabilidade financeira pelos eventuais exames de urgência que se fizerem 

necessários aos pacientes da unidade em que se encontra o equipamento ou deverá realizar a 

substituição do equipamento defeituoso. 

7.1.5.            A Contratada comunicará imediatamente em papel timbrado da empresa, à Gerência 

da Central de Equipamentos, a impossibilidade de execução de quaisquer solicitações da unidade, 

justificando-a no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas após o chamado. 

7.1.6.           Ficará a CONTRATADA obrigada a treinar os profissionais da unidade hospitalar 

beneficiária desta aquisição sem ônus adicional posterior ao processo de aquisição, na manutenção 
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do(s) equipamento(s), bem como fornecer um Certificado de Conclusão atestando a participação e o 

conteúdo do treinamento.  

7.1.7.          Quando o item (ou seus acessórios) se fizer acompanhado de “software/firmware”, seja 

com finalidade de auxiliar na operação, teste de verificação, e/ou manutenção do equipamento, 

deverá ser permitido acesso (informar senhas de acesso em todos os níveis: usuário, configuração e 

manutenção) e fornecido o devido treinamento que habilite a CONTRATANTE, beneficiário desta 

aquisição, a utilizá-lo como ferramenta de trabalho nas operações e reparos que se fizerem 

necessários; 

7.1.7.1. O software/firmware não deve possuir licenças com acesso sujeitas a expirar 

após um determinado período de tempo, nem sujeitas a outras restrições de uso no 

referido equipamento; 

7.1.7.2. A CONTRATADA deverá realizar atualizações de segurança recomendadas 

pelo fabricante e sem custos de versão dos softwares (sistema de controle, sistema 

operacional e drivers) durante todo o período de garantia; 

7.1.7.3. A CONTRATADA deverá garantir que os equipamentos e softwares, estejam 

livres de defeitos pelo período de garantia, a partir da data de assinatura do termo de 

aceitação dos equipamentos e corrigir os defeitos, sem custos de partes, peças, 

acessórios, software, viagens ou horas técnicas de trabalho; 

7.1.7.4. A CONTRATADA deverá agendar qualquer instalação de atualização de 

software para o período de menor impacto sobre as atividades de assistência à saúde 

relacionadas com o equipamento e deve obter aprovação prévia do cronograma pela 

CONTRATANTE; 

7.1.7.5. A CONTRATADA deverá garantir o fornecimento de todos os softwares a 

serem utilizados por todos os sistemas e equipamentos fornecidos; 

 

7.1.8.          O fornecimento destes itens não pode estar atrelado a obrigatoriedade de se firmar 

contratos de manutenção com a CONTRATADA, conforme disposições do Art. 39 da Lei nº 8.078 

de 11 de setembro de 1990. 

7.1.9.          Manter um número telefônico, para abertura de chamados para garantia e também para 

suporte aos equipamentos nos hospitais contemplados, disponível até o término do prazo de garantia 

do último equipamento instalado. 

7.1.10. A CONTRATADA deverá fornecer todo e qualquer tipo de Equipamento de Proteção 

Individual aos seus colaboradores. 

7.1.11. A CONTRATADA certifica e garante que o equipamento atende ou excede as disposições 

aplicáveis dos requisitos legais, regulatórios e normativos de segurança e eficácia. Caso as referidas 
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leis, regulamentos e normas não sejam cumpridos, a CONTRATADA deverá corrigir as deficiências 

por recursos próprios. 

7.1.12. Todas as partes, peças, acessórios e equipamentos estarão sujeitas ao mesmo período de 

garantia determinado, mas não se limitando a tubos de raios-x, detectores de imagens, entre outros, 

desde que não tenham sido objeto de vandalismo, depredação ou mal uso. 

7.1.13. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 

13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

7.1.14. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o 

objeto com avarias ou defeitos;  

7.1.15. A CONTRATADA deverá manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no contrato; 

7.2. O CONTRATANTE, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a: 

7.2.1.          Honrar com o compromisso financeiro previsto no contrato, desde que cumpridas todas 

as formalidades e exigências consignadas no presente instrumento contratuais; 

7.2.2.          Promover o acompanhamento e a fiscalização da execução do objeto do presente 

Contrato, sob o aspecto quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas; 

7.2.3.          Fornecer à Contratada todo tipo de informação interna essencial à realização dos 

fornecimentos e dos serviços; 

7.2.4.  Notificar previamente à CONTRATADA, quando da aplicação de penalidades; 

7.2.5.           Assegurar às pessoas credenciadas pela empresa a ser CONTRATADA livre acesso as 

localidades e equipamentos deste Termo de Referência, mantendo os equipamentos à disposição dos 

técnicos durante o tempo necessário para consertos e testes de verificação, desde que previamente 

comunicada à CONTRATANTE; 

7.2.6.           Comunicar à CONTRATADA, imediatamente por telefone, por escrito, sobre 

imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, 

reparado ou corrigido e solicitando providências por e-mail; 

7.2.7.           Comunicar imediatamente, por telefone, e em seguida oficializar o chamado à empresa 

a ser CONTRATADA informando a ocorrência e solicitando providências de por e-mail 

7.2.8.           Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

7.2.9.           Efetuar o pagamento a CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

7.2.10.  A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do Termo de Contrato, bem como 
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por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados; 

CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES E MULTAS (Art. 7º, da Lei n° 10.520/2002). 

8.1.  A CONTRATADA que descumprir total ou parcialmente os contratos celebrados com a 

administração pública estadual, que se recusar a assinar o contrato injustificadamente, dentro de 5 

(cinco) dias úteis, a contar da convocação pela SES, ensejar o retardamento da execução do certame, 

não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo 

e fazer declaração falsa, conforme o caso, a SES poderá aplicar as seguintes sanções, garantidos o 

contraditório e a prévia defesa, de acordo com as disposições do Decreto Estadual nº 24.912/07: 

I – Advertência; 

II – Multa, observados os seguintes limites máximos: 

a) 0,3 % (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor do 

fornecimento ou serviço não realizado, ou sobre a etapa do cronograma físico de obras não 

cumprido; 

b) 10 % (dez por cento) sobre o valor total ou parcial da obrigação não cumprida, com o 

consequente cancelamento da nota de empenho ou documento equivalente; 

III – suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

IV – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 

Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base 

no inciso anterior. 

8.2. O valor da multa aplicada será descontado do valor da garantia prestada, retido dos 

pagamentos devidos pela Administração ou cobrado judicialmente, sendo corrigida monetariamente, 

de conformidade com a variação do IPCA, a partir do termo inicial, até a data do efetivo 

recolhimento. 

8.3. A pena de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções restritivas de 

direitos constantes deste Decreto nº 24.912/07. 

8.4. A contagem do período de atraso na execução dos ajustes será realizada a partir do primeiro 

dia útil subsequente ao do encerramento do prazo estabelecido para o cumprimento da obrigação. 

8.5. A suspensão temporária impedirá o fornecedor de licitar e contratar com a Administração 

Pública pelos seguintes prazos: 
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I – 6 (seis) meses, nos casos de: 

a) aplicação de duas penas de advertência, no prazo de 12 meses, sem que o fornecedor tenha 

adotado as medidas corretivas no prazo determinado pela Administração; 

b) alteração da quantidade ou qualidade da mercadoria fornecida. 

II – 12 (doze) meses, nos casos de: 

a) retardamento imotivado da execução de obra, de serviço, de suas parcelas ou do 

fornecimento de bens. 

III – 24 (vinte e quatro) meses, nos casos de: 

a) entregar como verdadeira, mercadoria falsificada, adulterada, deteriorada ou danificada; 

b) paralisação de serviço, de obra ou de fornecimento de bens sem justa fundamentação e 

prévia comunicação à Administração; 

c) praticar ato ilícito visando a frustrar os objetivos de licitação no âmbito da Administração 

Pública estadual; ou 

d) sofrer condenação definitiva por praticar, por meio doloso, fraude fiscal no recolhimento de 

qualquer tributo. 

8.6.  Será declarado inidôneo, ficando impedido de licitar e contratar com a Administração Pública, 

por tempo indeterminado, o fornecedor que: 

I – não regularizar a inadimplência contratual nos prazos estipulados nos incisos do parágrafo 

anterior; ou 

II – demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude de 

ato ilícito praticado. 

8.7. Na modalidade pregão, ao fornecedor que, convocado dentro do prazo de validade de 

sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa 

exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, comportar-se de 

modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, será aplicada penalidade de impedimento de licitar e 

contratar com o Estado por prazo não superior a 5 (cinco) anos, sendo descredenciado do 

Sistema de Cadastro de Fornecedores, sem prejuízo das multas previstas em edital e no 

contrato e das demais cominações legais, aplicadas e dosadas segundo a natureza e a gravidade 

da falta cometida. 

CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO (art. 55, inciso VIII, da Lei n° 8.666/93) 

9.1. Independentemente de notificações ou interpelações judiciais ou extrajudiciais, constituem 

motivos para rescisão do Contrato as situações previstas nos artigos 77 e 78, na forma do artigo 79, 

da Lei nº 8.666/93. 
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9.2. O presente Contrato poderá ser rescindido, também, por conveniência administrativa, a Juízo 

do Contratante, sem que caiba à Contratada qualquer ação ou interpelação judicial. 

9.3. Na ocorrência da rescisão prevista no item "9.1" desta cláusula, nenhum ônus recairá sobre o 

Contratante em virtude desta decisão, ressalvado o disposto no § 2º do artigo 79 da Lei nº. 8.666/93 e 

alterações. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DOS DIREITOS DO CONTRATANTE NO CASO DE RESCISÃO 

(Art. 55, inciso IX, da Lei n° 8.666/93) 

10.1 Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a Contratada reconhece, de logo, 

o direito do Contratante de adotar, no que couberem, as medidas previstas no artigo 80, da Lei nº. 

8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DO 

CONTRATO E OS CASOS OMISSOS (art. 55, inciso XII, da Lei n° 8.666/93) 

11.1. O presente Contrato fundamenta-se: 

I – Nos termos do Pregão Eletrônico nº XXXX/2023 que, simultaneamente: 

a) constam do Processo Administrativo nº XXXX/2023 

b) não contrarie o interesse público; 

II – Nas demais determinações da Lei 8.666/93, Lei n° 10.520/02, Decretos Estaduais nº 26.531/09 e 

n° 26.533/09. 

III – Nos preceitos do Direito Público; 

IV – Supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do Direito 

Privado. 

11.2. Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, em decorrência deste 

Contrato, serão acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasião, Termo Aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA PUBLICAÇÃO 

12.1.  O Contratante publicará, no Diário Oficial do Estado, o extrato do presente Contrato no prazo 

de 20 (vinte) dias da data de sua assinatura, com indicação da modalidade de licitação e de seu 

número de referência. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS ALTERAÇÕES (Art. 65, Lei n° 8.666/93) 

13.1. Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no artigo 

65, da Lei 8.666/93, devidamente comprovados. 

13.2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

e supressões que se fizerem necessários, até o limite legal previsto, calculado sobre o valor inicial 

atualizado do contrato. 
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13.3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, salvo 

as supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO (Art. 

67, Lei n° 8.666/93) 

14.1.  Na forma do que dispõe o artigo 67, da Lei 8.666/93, fica designado o servidor fica 

designado os servidores TACIANA NEVES MUNARETO, inscrita no RG 883.XXX SSP/SE, CPF 

XXX.85.985-XX, para fiscalização da execução do presente contrato na unidade, GERCINA 

KARILANE VIEIRA SANTOS, inscrita no  RG 3427.4XXX SSP/SE CPF XXX.123.XXX-07 e 

MARCOS GUILHERME DE SOUZA GOUVEIA inscrito no  RG 745XXX SSP/PB, CPF 

XXX.483.XXX-04 para fiscalização na Sede administrativa SES/SE.  

14.2. À fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da execução do 

Contrato com as normas especificadas, se os procedimentos são adequados para garantir a qualidade 

desejada. 

14.3. A ação da fiscalização não exonera a contratada de suas responsabilidades contratuais. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DISPOSIÇÕES GERAIS 

15.1. CONCEITOS; 

15.2.     Plano de Gestão da Manutenção (PGM): É o conjunto definido e organizado de todas as 

ações: Cronograma ou Plano Anual de Preventivas e Calibrações; Validações; Qualificações; 

Calibrações avulsas; Treinamentos, Manutenções Corretivas; Testes de Desempenho; Rondas Gerais 

e Setoriais. A determinação da periodicidade, forma, e metodologia dependerá do tipo, família, 

complexidade e histórico de cada um, ou do conjunto de equipamentos, de modo a reduzir a 

incidência de manutenção corretiva, prevendo e evitando danos futuros, observando falhas em 

estágios iniciais, e aumentando a confiabilidade e segurança do Parque de Equipamentos Médico 

Hospitalares; 

15.3.      Manutenção Corretiva: conjunto de serviços mobilizados após ocorrência de defeito ou 

falha no funcionamento de instalações, equipamentos e sistemas, existentes, que resultem na 

recuperação do estado de uso, de operação ou para que o valor do patrimônio seja garantido. Neste 

item incluem-se também os serviços necessários de recomposição de acabamentos e/ou substituição 

de componentes afetados. Parte integrante do PGM; 

15.4.       Manutenção Preventiva: conjunto de ações desenvolvidas sobre instalações, 

equipamentos e sistemas, com programação antecipada e efetuada dentro de uma periodicidade pré-

determinada, por meio de inspeções sistemáticas, detecções e de ações necessárias para evitar falhas, 

com o objetivo de manter o estado de uso ou de operação adequados. Parte integrante do PGM; 

15.5.        Teste de segurança elétrica: conjunto de testes que avaliam a corrente de fuga, o 

consumo, os valores de tensão de alimentação, o aterramento e a resistência de isolação de um 
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equipamento, tendo como resultado um certificado de Teste de Segurança Elétrica rastreável à Rede 

Brasileira de Calibração (RBC - INMETRO). Parte integrante do PGM; 

15.6.        Testes Funcionais: Testes funcionais são testes que tem como objetivo avaliar a 

capacidade operacional de um equipamento de modo a garantir a segurança e a confiabilidade do seu 

funcionamento, analisando e eliminando possíveis falhas e riscos em sua utilização; 

15.7.        Calibração: conjunto de ações que visam assegurar a confiabilidade de um instrumento 

de medição (inserido em um EMA) por meio da comparação do valor aferido no equipamento com 

um padrão rastreável ao Sistema Nacional e/ou Internacional (SI), tendo como resultado um 

certificado de Calibração rastreável à Rede Brasileira de Calibração (RBC - INMETRO). Pode ser 

realizada periodicamente conforme determinação do fabricante, ou sempre que houver troca de 

componente interno do equipamento. Parte integrante do PGM; 

15.8.         Treinamento: instruções operacionais compatíveis com os manuais dos fabricantes, para 

montagem do equipamento e acessórios, limpeza externa e desinfecção. Com exploração dos 

recursos tecnológicos possíveis, quanto em relação aos cuidados e boas práticas com a operação e 

conservação dos mesmos. Dispondo sobre o gerenciamento de tecnologias em saúde e verificação de 

potenciais riscos aos pacientes e aos operadores de EMHs; 

15.9.          Estudo de Vida Útil: o estudo onde expressa a durabilidade de qualquer coisa, como um 

determinado aparelho, objeto ou alimento; 

15.10. Peças: todo e qualquer material necessário para a consecução das rotinas de manutenção 

corretiva, como por exemplo: lâmpada, bateria, fusível, entre outros; 

15.11. Acessórios: componentes externos passíveis de substituição de acordo com o perfil do 

paciente ou aplicação e como exemplo: Ventiladores pulmonares (Circuitos, Válvulas, Membranas, 

Braço articulado, Pedestal, entre outros); 

15.12. Responsável: Representante legal que se reporta diretamente ao Fiscal do Contrato e 

diligencia todas as tarefas sobre seus postos de trabalho. 

15.13. Atendimento Técnico: é a presença, no local de instalação dos conjuntos, de técnico da 

Contratada ou de seus prepostos. 

15.14. Chamado Técnico:  é a solicitação feita pela Contratante ou por seu preposto, através de 

telefone ou de outra forma acordada com a Contratada, para a realização de um Atendimento 

Técnico. 

15.15. Consulta Técnica: é qualquer contato feito através de telefone, fax ou rede de computadores 

para consulta, esclarecimento ou orientação. 

15.16. Prestadora de Serviços: é a própria Contratada ou uma empresa legalmente constituída o qual 

seja contratada pelo mesmo com especialização na prestação de serviços de assistência técnica e/ou 

montagem/integração de equipamentos e aplicativos. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA  – DA IMPLANTAÇÃO DO PROGRAMA DE 

INTEGRIDADE 

16.1.         Por determinação da Lei Ordinária Estadual nº 8.866, de 07 de Julho de 2021 - alterada 

pela Lei nº 9.267 de 06 de setembro de 2023 - fica estabelecida a obrigatoriedade de instituição de 

"Programa de Integridade" às empresas que celebrem contrato, consórcio, convênio, concessão ou 

parceria público-privada e qualquer outro instrumento ou forma de avença similar, inclusive 

decorrente de dispensa ou inexigibilidade de licitação com a Administração Pública Direta e Indireta, 

assim como com os Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário do Estado de Sergipe, além do 

Ministério Público, Tribunal de Contas e Defensoria Pública Estaduais, com ou sem dispensa de 

processo licitatório, e com prazo de contrato igual ou superior a 180 (cento e oitenta) dias, cujos 

limites em valor global sejam iguais ou superiores a: 

I - R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais), para obras e serviços de engenharia e de gestão; 

II- R$ 1.300.000,00 (um milhão e trezentos mil reais) para compras e serviços, bem como outros 

contratos administrativos em geral, não previstos neste artigo. 

16.2.        O Programa de Integridade consiste, no âmbito de uma pessoa jurídica, no conjunto de 

mecanismos e procedimentos internos de integridade, auditoria e incentivo à denúncia de 

irregularidade e na aplicação efetiva de códigos de ética e de conduta, políticas e diretrizes com o 

objetivo de detectar e sanar desvios, fraudes, irregularidades e atos ilícitos praticados contra a 

Administração Pública do Estado de Sergipe. 

16.3.         A implantação do Programa de Integridade tem por objetivo: 

I- proteger a Administração Pública de atos lesivos que resultem prejuízos financeiros causados por 

irregularidades, desvios de éticas e de conduta e fraudes contratuais; 

II - garantir a execução dos contratos em conformidade com a Lei e regularmente pertinentes a cada 

atividade contratada; 

III - reduzir os riscos inerentes aos contratos, provendo maior segurança e transparência em sua 

consecução; 

IV - obter melhores desempenhos e garantir a qualidade nas relações contratuais. 

16.4.       O descumprimento da exigência prevista nesta Lei pode implicar em sanção de multa de 

até 0,1% (zero vírgula um por cento) por dia, incidente sobre o valor atualizado do contrato, além de, 

sem prejuízo da multa aplicada, impossibilidade de aditamento contratual, rescisão unilateral do 
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contrato e impossibilidade de licitar e contratar com a Administração Pública do Estado, pelo 

período de 02 (dois) anos ou até efetiva comprovação de implantação e aplicação do Programa de 

Integridade. 

16.5.       O montante correspondente à soma dos valores básicos da multa é limitado a 10% (dez 

por cento) do valor atualizado do contrato. 

16.6.        O cumprimento das exigências estabelecidas nesta Lei, mediante atestado do órgão ou 

entidade pública quanto à existência e aplicação do Programa de Integridade, faz cessar a aplicação 

da multa. 

16.7.          O cumprimento extemporâneo da exigência da implantação não afasta a incidência de 

multa. 

16.8.         Os valores decorrentes das multas previstas no “caput” deste artigo devem ser 

direcionados ao orçamento da Secretaria de Estado de Transparência e Controle – SETC 

16.9.          Subsiste a responsabilidade da pessoa jurídica na hipótese de alteração contratual, 

transformação, incorporação, fusão ou cisão societária. 

16.10. A sucessora se responsabilizará pelo cumprimento da exigência na forma desta Lei. 

16.11. A empresa que possuir o Programa de Integridade implantado deve apresentar, no momento 

da contratação, declaração informando a sua existência, nos termos desta Lei. 

16.12. A implantação do Programa de Integridade, no âmbito da pessoa jurídica, deve ocorrer no 

prazo de 180 (cento e oitenta) dias corridos, a partir da data de celebração do contrato. 

16.12.1. Para efetiva implantação do Programa de Integridade, os custos/despesas 

resultantes devem correr à conta da empresa contratada, não cabendo ao órgão 

contratante o seu ressarcimento. 

 

16.13.      Para que o Programa de Integridade seja avaliado e certificado, a pessoa jurídica deve 

apresentar relatório do perfil e relatório de conformidade do Programa a órgão indicado pelo Poder 

Executivo, além cumprir todas as exigências determinadas em regulamento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO 
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17.1.          As partes contratantes elegem o Foro de Aracaju, Capital do Estado de Sergipe, como 

único competente para dirimir as questões que porventura surgirem na execução do presente 

Contrato, com renúncia expressa por qualquer outro. 

17.2.          E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam este instrumento em 02 

(duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito, a fim de que produza seus efeitos legais. 

 

Aracaju/SE,                de  de 2023. 

 

 

 

 

 

SECRETARIA DO ESTADO DA SAÚDE DE SERGIPE 

REPRESENTADA PELO SECRETÁRIO WALTER GOMES PINHEIRO JUNIOR 

CONTRATANTE 

 

 

 

 

 

EMPRESA XXXXX 

REPRESENTADA POR XXXXXXXXXXXXXX 

CONTRATADA 

 

 

TESTEMUNHAS: 

1 _______________      

2 _________________ 

 


